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Aviso. — Com base no disposto no n.o 12 do Des-
pacho Normativo n.o 16/97, de 3 de Abril, foi publi-
cado o apêndice n.o 100/2000 ao Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 155, de 8 de Julho de 2003,
inserindo o seguinte:

Assembleia de Freguesia de Velas (São Jorge).
Associação de Municípios do Distrito de Évora.
Câmara Municipal de Águeda.
Câmara Municipal de Alandroal.
Câmara Municipal de Albergaria-a-Velha.
Câmara Municipal de Alcanena.
Câmara Municipal de Aljezur.
Câmara Municipal de Almeida.
Câmara Municipal de Almodôvar.
Câmara Municipal de Armamar.
Câmara Municipal de Aveiro.
Câmara Municipal de Borba.
Câmara Municipal de Caminha.
Câmara Municipal de Castelo Branco.
Câmara Municipal de Fafe.
Câmara Municipal de Gondomar.
Câmara Municipal de Grândola.
Câmara Municipal de Idanha-a-Nova.
Câmara Municipal de Lagos.
Câmara Municipal de Lamego.
Câmara Municipal de Loulé.
Câmara Municipal de Machico.
Câmara Municipal da Marinha Grande.
Câmara Municipal de Mértola.
Câmara Municipal de Monforte.
Câmara Municipal de Odemira.
Câmara Municipal de Oliveira de Azeméis.
Câmara Municipal de Ourique.
Câmara Municipal de Penamacor.
Câmara Municipal de Penela.
Câmara Municipal de Peso da Régua.
Câmara Municipal da Ponta do Sol.
Câmara Municipal de Porto Moniz.
Câmara Municipal de São Pedro do Sul.
Câmara Municipal de Sesimbra.
Câmara Municipal de Sousel.
Câmara Municipal de Tábua.
Câmara Municipal de Valpaços.
Câmara Municipal de Viana do Castelo.
Câmara Municipal de Vila de Rei.
Câmara Municipal de Vila Viçosa.
Câmara Municipal de Vouzela.
Junta de Freguesia de Azurém.
Junta de Freguesia de Bobadela.
Junta de Freguesia de Capelins (Santo António).
Junta de Freguesia de Casal Comba.
Junta de Freguesia de Covelas.
Junta de Freguesia de Massamá.
Junta de Freguesia de Mões.
Junta de Freguesia de São Simão.
Junta de Freguesia de Valongo do Vouga.
Serviços Municipalizados de Transportes Colectivos do

Barreiro.
Serviços Municipalizados da Câmara Municipal das Cal-

das da Rainha.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Primeiro-Ministro

Despacho n.o 13 299/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 322/88,
de 23 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de
Abril, exonero das funções de adjunto do meu Gabinete a Dr.a Maria
João de Lemos Furtado Mendes, com efeitos a partir de 2 de Abril
de 2003.

2 de Abril de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Despacho n.o 13 300/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 322/88,
de 23 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de
Abril, nomeio adjunta do meu Gabinete a Dr.a Ana Paula Menezes
Cordeiro, com efeitos a partir de 1 de Junho de 2003.

1 de Junho de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Despacho n.o 13 301/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 322/88,
de 23 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de
Abril, nomeio adjunta do meu Gabinete, em regime de requisição,
a Dr.a Maria Leite Pinto Martins Monteiro, com efeitos a partir de
1 de Junho de 2003.

1 de Junho de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Despacho n.o 13 302/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 3.o e no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 322/88,
de 23 de Setembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 45/92, de 4 de
Abril, nomeio assessor do meu Gabinete o Dr. José Pereira Lopes,
com efeitos a partir de 17 de Junho de 2003.

17 de Junho de 2003. — O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão
Barroso.

Gabinete do Secretário de Estado
da Juventude e Desportos

Despacho n.o 13 303/2003 (2.a série). — Considerando a entrada
em vigor, nesta data, do Decreto-Lei n.o 96/2003, de 7 de Maio, que
cria o Instituto do Desporto de Portugal, e no uso dos poderes que
me foram subdelegados pelo despacho n.o 14 385/2002 (2.a série),
de 7 de Junho, do Ministro Adjunto do Primeiro-Ministro, publicado
na 2.a série do Diário da República, de 26 de Junho de 2002:

1 — Nomeio, ao abrigo do disposto no n.o 5 do artigo 18.o da Lei
n.o 49/99, de 22 de Junho, em regime de substituição:

Director de serviços de Formação e Desenvolvimento de Recursos
Humanos o licenciado Mário Francisco da Costa Moreira.

Director de serviços de Infra-Estruturas Desportivas o licenciado
António Luís Cabral Pires de Faria.

Director de serviços das Actividades Desportivas o licenciado Alfredo
José Henriques Carvalho da Silva.

Director do Centro Nacional de Medicina Desportiva o licenciado
Joaquim da Fonseca Esteves.

Director de serviços Administrativos e Financeiros o licenciado Nuno
Alexandre Parreira de Castro.

Chefe de divisão de Documentação e Edição o licenciado João Paulo
do Nascimento e Oliveira da Rocha.

Chefe de divisão de Projectos o licenciado João Manuel Ermida
Corrêa.

Chefe de divisão de Desporto Federado o licenciado Frederico Carlos
Marques dos Santos.

Chefe de divisão de Gestão Financeira e Patrimonial a licenciada
Dulce Nídia Pinheiro da Fonseca Monteiro O’Neill Marques.

Chefe de divisão de Pessoal e Expediente a licenciada Joana da Graça
Morais Zorro.

Chefe de divisão do Gabinete de Relações Públicas a licenciada Susana
Isabel Cruz Bentes de Sá Rebelo.

Chefe de divisão do Gabinete Jurídico o licenciado Nuno Luís da
Costa de Sousa Barros.

2 — Para efeitos do disposto na parte final do artigo 6.o do referido
diploma legal, os delegados regionais e subdelegados do extinto Ins-

tituto Nacional do Desporto, bem como o chefe de divisão do Com-
plexo Desportivo de Lamego do extinto Complexo de Apoio às Acti-
vidades Desportivas, mantêm-se em gestão corrente.

3 — Os dirigentes dos extintos Instituto Nacional do Desporto, Cen-
tro de Estudos e Formação Desportiva e Complexo de Apoio às Acti-
vidades Desportivas não abrangidos pelo número anterior cessam as
respectivas comissões de serviço.

1 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Instituto do Desporto de Portugal

Contrato n.o 1002/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 25/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Surf, como segundo outorgante, adiante designada abre-
viadamente por Federação, representada pelo seu vice-presidente,
João Guilherme Montenegro Ramos Bastos, um contrato-programa
de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização do evento Oeiras Eurobody-
board 2003, que se realizará em Portugal em 2003, conforme programa
apresentado pela Federação ao IND.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 3680.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão do evento, um relatório
referente ao evento realizado acompanhado de demonstra-
ções financeiras que evidenciem o conjunto de receitas e cus-
tos por natureza, bem como o resultado apurado, as quais
deverão ser consolidadas nas contas da Federação do exercício
de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento do evento
que justificou a celebração do presente contrato, procedendo ao acom-
panhamento e controlo da sua execução, com a observância do dis-
posto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.
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2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

28 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Vice-Presidente da Fede-
ração Portuguesa de Surf, João Guilherme Montenegro Ramos Bastos.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1003/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 23/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Dança Desportiva, como segundo outorgante, adiante
designada abreviadamente por Federação, representada pelo seu pre-
sidente, Carlos Alberto Afonso Rodrigues, um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização do evento Campeonato da
Europa de Dança Desportiva — Dez Danças, que se realizará em
Portugal em 2003, conforme programa apresentado pela Federação
ao IND.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 37 500.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão do evento, um relatório
referente ao evento realizado acompanhado de demonstra-
ções financeiras que evidenciem o conjunto de receitas e cus-
tos por natureza, bem como o resultado apurado, as quais
deverão ser consolidadas nas contas da Federação do exercício
de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

A disponibilização deverá ser estabelecida caso a caso em função
da orientação estabelecida pela área financeira.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento do evento
que justificou a celebração do presente contrato, procedendo ao acom-

panhamento e controlo da sua execução, com a observância do dis-
posto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

14 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Dança Desportiva, Carlos Alberto Afonso Rodrigues.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1004/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 21/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Budo, como segundo outorgante, adiante designada abre-
viadamente por Federação, representada pelo seu presidente, José
Luís Pinto Ribeiro, um contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização do evento Karatedo — Koshoki
Non Contact, que se realizará em Portugal em 2003, conforme pro-
grama apresentado pela Federação ao IND.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 17 000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão do evento, um relatório
referente ao evento realizado acompanhado de demonstra-
ções financeiras que evidenciem o conjunto de receitas e cus-
tos por natureza, bem como o resultado apurado, as quais
deverão ser consolidadas nas contas da Federação do exercício
de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.
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A disponibilização deverá ser estabelecida caso a caso, em função
da orientação estabelecida pela da área financeira.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento do evento
que justificou a celebração do presente contrato, procedendo ao acom-
panhamento e controlo da sua execução, com a observância do dis-
posto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

14 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Budo, José Luís Pinto Ribeiro.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1005/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 37/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Nacional
de Motociclismo, como segundo outorgante, adiante designada abre-
viadamente por Federação, representada pelo seu presidente, Jorge
Pessanha Viegas, um contrato-programa de desenvolvimento despor-
tivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

1 — Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização dos eventos indicados no
número seguinte, que se realizarão em Portugal em 2003, conforme
programa apresentado pela Federação ao IND.

2 — Os eventos referidos no número anterior são os seguintes:

Campeonato da Europa de Motocross 125 cc;
Campeonato da Europa de Motocross Classe Open;
Campeonato do Mundo de Enduro;
Campeonato da Europa de Velocidade.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 25 000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização dos eventos a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão de cada um dos eventos,
um relatório referente aos eventos realizados acompanhado
de demonstrações financeiras que evidenciem o conjunto de

receitas e custos por natureza, bem como o resultado apurado,
as quais deverão ser consolidadas nas contas da Federação
do exercício de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos
eventos, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento dos eventos
que justificaram a celebração do presente contrato, procedendo ao
acompanhamento e controlo da sua execução, com a observância do
disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

28 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Nacional de Motociclismo, Jorge Pessanha Viegas.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1006/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 31/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Esgrima, como segundo outorgante, adiante designada
abreviadamente por Federação, representada pelo seu presidente, Flo-
rindo Baptista Morais, um contrato-programa de desenvolvimento des-
portivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

1 — Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização dos eventos indicados no
número seguinte, que se realizarão em Portugal em 2003, conforme
programa apresentado pela Federação ao IND.

2 — Os eventos referidos no ponto anterior são os seguintes:

Grand Prix Cidade de Lisboa;
Taça do Mundo da Costa do Estoril;
Taça do Mundo de Viana do Castelo;
Grand Prix Cidade de Espinho;
Taça do Mundo de Ponte de Sor.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 20 000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.
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Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização dos eventos a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão de cada um dos eventos,
um relatório referente aos eventos realizados acompanhado
de demonstrações financeiras que evidenciem o conjunto de
receitas e custos por natureza, bem como o resultado apurado,
as quais deverão ser consolidadas nas contas da Federação
do exercício de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos
eventos, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento dos eventos
que justificaram a celebração do presente contrato, procedendo ao
acompanhamento e controlo da sua execução, com a observância do
disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

14 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Esgrima, Florindo Baptista Morais.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1007/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 28/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Badminton, como segundo outorgante, adiante designada
abreviadamente por Federação, representada pelo seu presidente,
João José Areias Barbosa Matos, um contrato-programa de desen-
volvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

1 — Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização dos eventos indicados no
número seguinte, que se realizarão em Portugal em 2003, conforme
programa apresentado pela Federação ao IND.

2 — Os eventos referidos no número anterior são os XXXVIII Cam-
peonatos Internacionais de Portugal e o Campeonato da Europa de
Equipas Mistas — Grupo B.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 20 000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização dos eventos a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão de cada um dos eventos,
um relatório referente aos eventos realizados acompanhado
de demonstrações financeiras que evidenciem o conjunto de
receitas e custos por natureza, bem como o resultado apurado,
as quais deverão ser consolidadas nas contas da Federação
do exercício de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos
eventos, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento dos eventos
que justificaram a celebração do presente contrato, procedendo ao
acompanhamento e controlo da sua execução, com a observância do
disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

19 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Badminton, João José Areias Barbosa Matos.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1008/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 62/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, como segundo outorgante,
adiante designada abreviadamente por Federação, representada pelo
seu presidente, Eduardo Gomes Vicente da Cunha, um contrato-pro-
grama de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização do 40.o Campeonato do Mundo
de Pesca Desportiva do Alto Mar, que se realizará em Portugal em
2003, conforme programa apresentado pela Federação ao IND.
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Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 5000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Enviar ao IND, até 28 de Fevereiro de 2004, um relatório
referente aos trabalhos de preparação do evento realizado
acompanhado de demonstrações financeiras que evidenciem
o conjunto de receitas e custos por natureza, bem como o
resultado apurado, as quais deverão ser consolidadas nas con-
tas da Federação do exercício de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento dos tra-
balhos de preparação da organização do evento que justificaram a
celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento
e controlo da sua execução, com a observância do disposto no
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

19 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Pesca Desportiva do Alto Mar, Eduardo Gomes Vicente
da Cunha.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1009/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 64/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Pesca Desportiva, como segundo outorgante, adiante desig-
nada abreviadamente por Federação, representada pelo seu presi-

dente, Francisco Maurício do Rosário, um contrato-programa de
desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a como compar-
ticipação nos encargos de organização dos 8.o e 17.o Campeonatos
do Mundo de Juvenis e Esperanças em Água Doce, que se realizarão
em Portugal em 2003, conforme programa apresentado pela Federação
ao IND.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 15 000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização dos eventos a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão de cada um dos eventos,
um relatório referente aos eventos realizados acompanhado
de demonstrações financeiras que evidenciem o conjunto de
receitas e custos por natureza, bem como o resultado apurado,
as quais deverão ser consolidadas nas contas da Federação
no exercício de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação dos
eventos, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento dos eventos
que justificaram a celebração do presente contrato, procedendo ao
acompanhamento e controlo da sua execução, com a observância do
disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

13 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Pesca Desportiva, Francisco Maurício do Rosário.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

Contrato n.o 1010/2003. — Contrato-programa de desenvolvimento
desportivo — referência n.o 46/2003. — De acordo com o artigo 34.o
da Lei n.o 1/90, de 13 de Janeiro (Lei de Bases do Sistema Desportivo),
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e do regime previsto no Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro,
é celebrado entre o Instituto Nacional do Desporto, como primeiro
outorgante, adiante designado abreviadamente por IND, representado
pelo seu presidente, José Manuel Constantino, e a Federação Por-
tuguesa de Jet Ski, como segundo outorgante, adiante designada abre-
viadamente por Federação, representada pelo seu presidente, Fran-
cisco Pita, um contrato-programa de desenvolvimento desportivo que
se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

1 — Constitui objecto do presente contrato a atribuição à Federação
da contribuição financeira constante da cláusula 3.a, como compar-
ticipação nos encargos de organização do evento indicado no número
seguinte, que se realizará em Portugal em 2003, conforme programa
apresentado pela Federação ao IND.

2 — O evento referido no número anterior é o Campeonato da
Europa Close Course.

Cláusula 2.a

Vigência

O período de vigência do presente contrato decorre desde a data
da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2003.

Cláusula 3.a

Comparticipação financeira e sua aplicação

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo IND à Federação,
para os efeitos referidos na cláusula 1.a, é de E 30 000.

2 — Em caso algum poderá a comparticipação financeira entregue
nos termos do número anterior ter aplicação diversa do estabelecido
no presente contrato.

Cláusula 4.a

Obrigações da Federação

Constituem obrigações da Federação:

a) Levar a efeito a realização do evento a que se reporta o
presente contrato, nos termos constantes da proposta apre-
sentada no IND e por forma a atingir os objectivos nela
expressos;

b) Entregar, até 90 dias após a conclusão do evento, um relatório
acompanhado de demonstrações financeiras que evidenciem
o conjunto de receitas e custos por natureza, bem como o
resultado apurado, as quais deverão ser consolidadas nas con-
tas da Federação do exercício de 2003;

c) Publicitar, em todos os meios de promoção e divulgação do
evento, o apoio do IND.

Cláusula 5.a

Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida na cláusula 3.a será disponibilizada após
a homologação do presente contrato e em função da disponibilidade
do primeiro outorgante.

Cláusula 6.a

Atribuição do IND

É atribuição do IND verificar o exacto desenvolvimento do evento
que justificou a celebração do presente contrato, procedendo ao acom-
panhamento e controlo da sua execução, com a observância do dis-
posto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 7.a

Revisão e resolução do contrato

1 — O incumprimento do disposto na cláusula 4.a, por razões não
fundamentadas, concede ao IND o direito de resolução do contrato.

2 — A resolução do contrato-programa a que se reporta o número
anterior efectuar-se-á através da respectiva notificação à Federação,
obrigando-se esta à restituição ao IND das quantias já recebidas a
título de comparticipação.

3 — As revisões ou modificações do presente contrato, bem como
a sua resolução por exclusiva iniciativa do IND, carecem de aprovação
do membro do Governo que tutela o desporto.

14 de Fevereiro de 2003. — O Presidente do Instituto Nacional
do Desporto, José Manuel Constantino. — O Presidente da Federação
Portuguesa de Jet Ski, Francisco Pita.

Homologo.

15 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado da Juventude e
Desportos, Hermínio José Loureiro Gonçalves.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SEGURANÇA

SOCIAL E DO TRABALHO

Despacho conjunto n.o 695/2003. — Através do despacho con-
junto n.o 842/99, dos Ministros das Finanças e do Trabalho e da Soli-
dariedade e do Secretário de Estado da Comunicação Social, de 20
de Setembro, publicado no Diário da República, 2.a série, de 29 de
Setembro de 1999, e nos termos do disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 162/79, de 29 de Dezembro, e do
n.o 6 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 249/81, de 9 de
Dezembro, o Estado reservou para si a titularidade de um prédio
sito em São Pedro do Estoril, onde funcionava a Colónia Balnear
Infantil de O Século.

Na sequência da publicação do referido despacho conjunto, a Direc-
ção-Geral do Património requereu oportunamente o registo da aqui-
sição a favor do Estado do prédio em apreço, a fim de regularizar
a respectiva situação registral. No entanto, não foi ainda possível
obter o pretendido registo, uma vez que o número de descrição cons-
tante do despacho conjunto não corresponde à verdadeira descrição
do prédio, que tinha o n.o 13 606, a fl. 119 v.o do livro B-40, da
1.a Conservatória do Registo Predial de Cascais, encontrando-se
actualmente transcrita na ficha n.o 01933/060790/Estoril da 2.a Con-
servatória do Registo Predial de Cascais.

A fim de permitir a conclusão do processo de registo a favor do
Estado do prédio sito em São Pedro do Estoril, impõe-se promover
a rectificação do despacho conjunto em apreço na parte referente
à sua identificação.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Finanças, da

Presidência e da Segurança Social e do Trabalho, o seguinte:
Ponto único. O n.o 1 do despacho conjunto n.o 842/99, publicado

no Diário da República, 2.a série, de 29 de Setembro de 1999, passa
a ter a redacção seguinte:

«1 — Apesar de ainda não se encontrar encerrado o processo de
liquidação da extinta empresa pública do jornal O Século, o Estado
desde já reserva para si a titularidade do prédio descrito na 2.a Con-
servatória do Registo Predial de Cascais sob o n.o 01933/060790/Estoril
e inscrito na matriz predial urbana da freguesia de São Pedro do
Estoril sob o artigo 5507 e do estabelecimento comercial Feira Popular
de Lisboa, registado na Repartição da Propriedade Industrial da Direc-
ção-Geral do Comércio sob o n.o 14 948, a fim de os ceder, a título
precário e gratuito, à Fundação O Século ao serviço da Infância Des-
protegida, instituição particular de solidariedade social.»

12 de Junho de 2003. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Presidên-
cia, Nuno Albuquerque Morais Sarmento. — O Ministro da Segurança
Social e do Trabalho, António José de Castro Bagão Félix.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DAS OBRAS
PÚBLICAS, TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Despacho conjunto n.o 696/2003. — O concurso público inter-
nacional para a concessão de lanços de auto-estrada e conjuntos viários
associados na zona de Leiria, designada «concessão IC 36», foi lançado
pelo despacho conjunto n.o 16/2001, dos Ministros do Equipamento
Social e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 9, de 11 de Janeiro de 2001, que aprovou o respectivo programa
de concurso e caderno de encargos.

Em 3 de Setembro de 2001, deram entrada no Instituto das Estradas
de Portugal as propostas de quatro agrupamentos concorrentes (Luso-
Liz, ScutVias, Auto-Estrada do Lis e do Lena e BRISAL — Auto-
-Estradas de Lisboa), realizando-se no dia seguinte o acto público
da sua abertura.

A comissão de avaliação das propostas iniciou de seguida os tra-
balhos, procedendo à avaliação das várias soluções base e respectivas
variantes propostas pelos concorrentes.

Todavia, cedo se suscitaram dúvidas e dificuldades inesperadas
resultantes da combinação no concurso em referência de dois troços
de auto-estrada a construir, de extensão relativamente pequena, com
troços já construídos, e de extensão igualmente reduzida, e, espe-
cialmente, da circunstância do estudo financeiro concebido ter per-
mitido ao Estado lançar o concurso com base na presunção de que
as receitas do troço com portagem, a sul de Leiria, seriam suficientes
para sustentar uma parte significativa da construção, operação e manu-
tenção de toda a concessão.

Aliás, não é alheio às dúvidas e dificuldades suscitadas na concepção
do projecto financeiro, o facto de um dos concorrentes ter alicerçado
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a sua proposta com base no total financiamento da concessão pelo
Estado, dispensando, de forma inédita neste tipo de concursos, o
recurso aos bancos financiadoras, em regime de project finance.

Por outro lado, a análise das propostas apresentadas pelos con-
correntes à comissão de avaliação das propostas, cujo relatório final,
até data, não foi elaborado, revela o manifesto desequilíbrio da con-
cessão IC 36, da perspectiva da solidez financeira do projecto e da
racionalidade do dispêndio de fundos públicos.

Acresce que a comissão de avaliação das propostas debate-se com
as dificuldades acima referidas, impeditivas de uma correcta avaliação
das várias propostas apresentadas a concurso, sendo ainda de sublinhar
a caducidade das propostas atento o decurso do prazo de 18 meses
durante o qual as propostas dos concorrentes são válidas nos termos
do disposto no ponto 23 do respectivo programa do concurso.

Neste contexto de facto e de direito, caso prosseguisse a ulterior
tramitação concursal em referência através da elaboração do relatório
final de avaliação das propostas, com vista à homologação da lista
de dois concorrentes à fase das negociações, para posterior outorga
do contrato de concessão, a defesa do interesse público que ao Estado
compete prosseguir ficaria preterida não só pela aludida caducidade
das propostas, o que isentaria os concorrentes, na fase de negociações,
do cumprimento dos mínimos propostos, como pela dificuldade de
definir com o grau de exigência adequado à defesa do interesse público,
as opções técnicas e financeiras aceitáveis pelo Estado.

Nesta conformidade, as circunstâncias supervenientes à abertura
do concurso para a concessão IC 36 determinam a revisão e alteração
do seu objecto, incluindo a forma de construção da chamada circular
de Leiria, termos em que o início e desenvolvimento das negociações
com vista à assinatura do contrato de concessão colidem com a pros-
secução e a defesa do interesse público.

Assim, com os fundamentos expostos e ao abrigo do disposto na
alínea d) do n.o 1 do artigo 107.o do Decreto-Lei n.o 59/99, de 2
de Março, determina-se a não adjudicação do concurso público inter-
nacional para a concessão IC 36, termos em que a comissão de ava-
liação de propostas cessa os respectivos trabalhos na presente data.

16 de Junho de 2003. — A Ministra de Estado e das Finanças,
Maria Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação, António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
das Forças Armadas

Despacho n.o 13 304/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos arti-
gos 13.o, 16.o e 34.o do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, condecorar com a medalha de
prata de serviços distintos o capitão-de-mar-e-guerra José Carlos Tor-
rado Saldanha Lopes.

28 de Abril de 2003. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Despacho n.o 13 305/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior-General das Forças Armadas, nos termos dos arti-
gos 13.o, 16.o e 34.o do Regulamento da Medalha Militar e das Meda-
lhas Comemorativas das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 316/2002, de 27 de Dezembro, condecorar com a medalha de
prata de serviços distintos o tenente-coronel de infantaria Rui Davide
Guerra Pereira.

28 de Abril de 2003. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Louvor n.o 382/2003. — Louvo o tenente-coronel de infantaria
(NIM 03071382) Rui Davide Guerra Pereira pela forma altamente
competente, dedicada e responsável como desempenhou durante três
anos as funções de adjunto para o Exército do chefe da missão militar
junto da OTAN e UE, em Bruxelas.

Durante a sua permanência na missão militar demonstrou notáveis
qualidades de trabalho e excelente capacidade de relacionamento com
os elementos das restantes representações, constituindo-se como um
óptimo colaborador, leal, dedicado, zeloso e profundamente interes-
sado pelas tarefas que lhe foram confiadas. Como membro do army

board evidenciou qualidades de oficial de estado-maior de elevada
craveira, com vastos conhecimentos e um claro domínio dos diversos
assuntos em que esteve envolvido. De entre estes merecem menção
especial os relativos às informações, à logística e ao pessoal, bem
como os trabalhos referentes às relações com os países da Parceria
para a Paz, Rússia e Ucrânia, e, ainda, as matérias relacionadas com
o diálogo do Mediterrâneo. No âmbito do Plano de Capacidades da
União Europeia (ECAP) e dos esforços desenvolvidos no sentido
de encontrar soluções para colmatar as lacunas de forças e meios,
o tenente-coronel Guerra Pereira desempenhou com mestria e dig-
nidade as funções de chairman do Painel de Forças Especiais, coor-
denando e impulsionando as soluções delineadas e demonstrando
rigor, tenacidade e diplomacia na conciliação dos vários interesses
envolvidos. Organizou igualmente reuniões de trabalho, algumas das
quais em Portugal, que superaram as expectativas quer ao nível da
participação quer dos objectivos atingidos. A sua acção mereceu elo-
gios por parte dos participantes e do chairman workign group e muito
contribuiu para que aquele Painel tenha sido um dos melhor sucedidos
em termos de organização e eficiência.

Torna-se particularmente grato qualificar os serviços do tenente-
-coronel Guerra Pereira como extraordinários, relevantes e distintos,
dos quais resultou lustre e honra para as Forças Armadas e para
Portugal.

28 de Abril de 2003. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

Louvor n.o 383/2003. — Louvo o capitão-de-mar-e-guerra
(NII 56768) José Carlos Torrado Saldanha Lopes pela forma muito
digna e eficiente como desempenhou durante mais de três anos as
funções de adjunto para a Marinha do chefe da Missão Militar junto
da OTAN e UE, em Bruxelas.

Durante a permanência naquela Missão Militar demonstrou elevada
dedicação ao serviço, zelo e competência profissional. Salienta-se a
sua participação num elevado número de grupos de trabalho, desig-
nadamente no âmbito do naval board, do Conselho do Atlântico Norte
e do Comité Militar, nos quais se creditou como um elemento pri-
vilegiado no relacionamento com a Representação Permanente, DEL-
NATO. De destacar, também, a contribuição positiva para reuniões
realizadas durante a chamada «crise do urânio empobrecido» e nos
desenvolvimentos subsequentes no final do ano de 2001. É igualmente
de relevar a eficiência com que chefiou os serviços do sub-registo
OTAN e UE da MILREP, reorganizando os meios existentes e con-
tribuindo para uma melhoria das áreas da segurança documental,
electrónica, física, pessoal e da credenciação. No âmbito das comu-
nicações prestou uma colaboração valiosa, marcada por elevado dina-
mismo e desejo de inovação, à implantação do actual sistema da MIL-
REP que veio garantir a transmissão de dados e mensagens com
o Estado-Maior-General das Forças Armadas em novos moldes. Nas
suas múltiplas actividades, o capitão-de-mar-e-guerra Saldanha Lopes
evidenciou, para além de elevados conhecimentos profissionais, uma
postura militar e pessoal fora do comum. Pessoa de fino trato, simpatia,
ponderação e excelente capacidade de relacionamento com os inter-
locutores nacionais e estrangeiros, deixa uma marca distinta da sua
personalidade no cargo que desempenhou de forma exemplar.

É assim de inteira justiça que os serviços prestados pelo capitão-
-de-mar-e-guerra Saldanha Lopes, de que resultou prestígio para as
Forças Armadas Portuguesas e para o País, sejam considerados
extraordinários, relevantes e distintos.

28 de Abril de 2003. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Despacho n.o 13 306/2003 (2.a série). — Manda o Chefe do
Estado-Maior da Força Aérea que o sargento em seguida mencionado
passe à situação de reserva, por declaração expressa, ao abrigo da
alínea c) do artigo 153.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas:

Quadro de sargentos AMA:

1SAR AMA Q 025058-K, Vítor Manuel Nunes Sabino, BA 1.

Conta esta situação desde 2 de Junho de 2003.

9 de Junho de 2003. — Por subdelegação do Comandante do Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director de Pessoal, Artur Manuel Garcia Ribeiro Proença
Prazeres, MGEN/PILAV.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Aviso n.o 7503/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 189.o
do Código Civil, por despacho do Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna de 6 de Junho de 2003, foi autorizada a modificação
dos estatutos da Fundação Casa de Macau.

23 de Junho de 2003. — O Secretário-Geral-Adjunto, João Luís
Inácio.

Despacho n.o 13 307/2003 (2.a série). — Por meu despacho de
26 de Junho de 2003:

Alexandra Sofia Santos Costa, Lélia Isabel Batista Santos Silva e Ale-
xandra Maria Eline Seabra Martinho, auxiliares administrativas do
quadro único de pessoal do Ministério da Administração
Interna — nomeadas, precedendo concurso, na categoria de assis-
tente administrativo do mesmo quadro.

Foi dado cumprimento ao estabelecido no n.o 3 da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 97/2002, publicada no Diário da República,
1.a série-B, n.o 115, de 18 de Maio de 2002. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Junho de 2003. — O Secretário-Geral, Fortunato de Almeida.

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Despacho (extracto) n.o 13 308/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Junho de 2003, são promovidos ao posto de agente
principal por antiguidade, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 173/2000, de 9 de Agosto, conjugado com o Decreto-Lei
n.o 322/2001, de 14 de Dezembro, com efeitos às datas que vão indi-
cadas, ficando posicionados no escalão 1, índice 165, da tabela salarial
em vigor na PSP, os agentes abaixo indicados:

Nome Matríc. Coloc. Data da promoção

Jorge Pedro Nery Almeida . . . . . 137882 Lisboa 14 de Agosto
de 2000.

Paulo Manuel Soares Rilho . . . . . 141901 Faro . . . 14 de Agosto
de 2000.

Manuel José Rodrigues . . . . . . . . 143044 Porto . . . 14 de Agosto
de 2000.

José Fernando Azeitona Passa-
dinhas.

143645 Lisboa 14 de Agosto
de 2000.

Rui Miguel Caleiro Afonso . . . . . 144438 Lisboa 27 de Junho
de 2001.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Junho de 2003. — O Director Nacional-Adjunto, Gabriel dos
Santos Catarino, juiz desembargador.

Despacho (extracto) n.o 13 309/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Junho de 2003, são promovidos ao posto de chefe
por antiguidade, nos termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 173/2000,
de 9 de Agosto, conjugado com o Decreto-Lei n.o 322/2001, de 14
de Dezembro, com efeitos às datas que vão indicadas, ficando posi-
cionados no escalão 1, índice 230, da tabela salarial em vigor na PSP,
os subchefes abaixo indicados:

Nome Matríc. Coloc. Data da promoção

Henrique António Rodrigues Oli-
veira.

135347 Lisboa 14 de Agosto
de 2000.

José António Marcão Pronto . . . 137274 Évora 14 de Agosto
de 2000.

Iolanda António Pereira . . . . . . . 137609 Madeira 27 de Junho
de 2001.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Junho de 2003. — O Director Nacional-Adjunto, Gabriel dos
Santos Catarino.

Despacho (extracto) n.o 13 310/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 17 de Junho de 2003, proferido no uso de competência
subdelegada:

Agente principal M/141076, Altino António Esteves Brás — autori-
zado o regresso à efectividade de serviço com destino ao Comando
Metropolitano da PSP de Lisboa.

18 de Junho de 2003. — O Director Nacional-Adjunto, Gabriel dos
Anjos Catarino, juiz desembargador.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 7504/2003 (2.a série). — Por decreto do Secretário de
Estado da Administração Interna de 26 de Maio de 2003:

Mario João Rocha Mendes, natural de Lisboa, Portugal, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 2 de Novembro de 1981 — con-
cedida a nacionalidade portuguesa, por naturalização, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes, depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

18 de Junho de 2003. — Pelo Director-Geral, a Especialista Supe-
rior CTC, Célia Maria Peres.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Despacho n.o 13 311/2003 (2.a série). — Por despacho do direc-
tor-geral de 9 de Junho de 2003:

Cristina Maria Pereira Pinto da Costa, escriturária do 2.o Cartório
Notarial de Cascais — sancionada a promoção à categoria superior
com efeitos a partir de 16 de Fevereiro de 2001 (escalão 2,
índice 200).

25 de Junho de 2003. — A Subdirectora-Geral, Maria Celeste
Ramos.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços

Despacho n.o 13 312/2003 (2.a série). — Nos termos do n.o 2
do artigo 82.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e ao abrigo
do disposto na alínea a) do n.o 2.1 do despacho n.o 8472/2003 (2.a série),
do Ministro da Economia, de 9 de Abril de 2003, autorizo o licenciado
Ângelo Nélson Rosário de Souza, assessor principal da Direcção-Geral
da Indústria, a regressar da situação de licença sem vencimento de
longa duração, com efeitos reportados a 1 de Outubro de 2002.

23 de Junho de 2003. — A Secretária de Estado da Indústria,
Comércio e Serviços, Maria do Rosário Mayoral Robles Machado
Simões Ventura.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado
da Administração Educativa

Despacho n.o 13 313/2003 (2.a série). — Ordenamento da rede
educativa em 2003-2004. — No âmbito da política de reforma estru-
tural do Ministério da Educação e do sistema educativo, desempenha
um papel determinante o ordenamento das ofertas educativas, numa
perspectiva de criação de condições de gestão das escolas, de racio-
nalização dos meios e de aumento da qualidade das aprendizagens.

Nesta perspectiva, é essencial a concretização do processo de agru-
pamento de escolas, processo esse que tem previstos, como decorre
do Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, determinados objectivos
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essenciais, como sejam o favorecimento de um percurso sequencial
e articulado dos alunos abrangidos pela escolaridade obrigatória numa
dada área geográfica, a superação de situações de isolamento de esta-
belecimentos e a prevenção da exclusão social, o reforço da capacidade
pedagógica dos estabelecimentos que integram o agrupamento e o
aproveitamento racional dos recursos, a garantia da aplicação de um
regime de autonomia, administração e gestão e a valorização e enqua-
dramento de experiências. O processo de agrupamento de escolas
deveria ter-se concluído até ao final do ano lectivo de 1999-2000,
o que não chegou a acontecer.

Este processo de agrupamento de escolas está intimamente ligado
ao processo de extinção das delegações escolares, razão pela qual
o presente despacho determina orientações precisas quanto ao seu
encerramento definitivo, bem como ao modo de reafectação dos res-
pectivos recursos humanos. Na mesma lógica, aborda-se igualmente
o ensino básico mediatizado.

Assim, determina-se:
I — Processo de agrupamento de escolas. — 1 — O processo, em

curso, de agrupamento de escolas deve ser orientado para dois objec-
tivos essenciais:

a) Agrupar efectivamente todas as escolas localizadas no ter-
ritório português continental de forma a integrar todas elas
em unidades de gestão, de acordo com o regime de autonomia,
administração e gestão das escolas (RAAG), aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 24/99, de 22 de Abril;

b) Dentro dos agrupamentos, privilegiar os agrupamentos ver-
ticais, considerando o objectivo de favorecer um percurso
sequencial e articulado dos alunos abrangidos pela escola-
ridade obrigatória numa dada área geográfica, elemento
essencial para a qualidade das aprendizagens, pelo que só
serão admitidos agrupamentos horizontais em casos excep-
cionais, devidamente fundamentados pelo director regional
de educação respectivo.

2 — Neste sentido, os directores regionais de educação deverão
apresentar até 30 de Junho de 2003, para ratificação do Secretário
de Estado da Administração Educativa, o desenvolvimento do pro-
cesso de agrupamentos para 2003-2004, sendo que este ano deverá
constituir-se como o ano de encerramento global do processo de agru-
pamentos, numa lógica de verticalização, de forma que este processo
esteja totalmente executado no início do ano lectivo de 2004-2005.

3 — Nos casos em que as escolas ou os agrupamentos horizontais
passam a integrar agrupamentos verticais, no sentido de facilitar a
integração e o desenvolvimento dos seus projectos educativos, bem
como de facilitar o processo de qualificação educativa inerente ao
novo agrupamento vertical, deve aproveitar-se a experiência dos
órgãos executivos e administrativos dos agrupamentos/escolas que vão
ser integrados e, nestes termos, respeitar-se o seguinte:

a) Deve ser eleita, nos termos do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 115-A/98, de 4 de Maio, a comissão executiva instaladora,
cuja composição respeitará o teor do artigo 16.o do RAAG;

b) A entrada em funções daquela comissão determina a cessação
dos mandatos dos titulares dos órgãos de administração e
gestão dos agrupamentos horizontais, verticais ou de escolas
dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico que integrem os agru-
pamentos a constituir, uma vez que são extintas as anteriores
estruturas orgânicas no âmbito das quais foram eleitos;

c) A cessação dos mandatos referida na alínea b) não prejudica
a possibilidade de os membros dos órgãos cessantes man-
terem, por período idêntico ao que restaria do mandato ces-
sante, o estatuto remuneratório e a redução da componente
lectiva de que gozavam, além da forma de mobilidade que,
eventualmente, aquela situação originara se não tiverem sido
eleitos para a comissão executiva instaladora;

d) A situação referida na alínea c) destina-se a permitir, com
o objectivo de assegurar o pleno sucesso do novo agrupa-
mento, que os referidos membros dos órgãos cessantes desen-
volvam actividades de coordenação pedagógica e curricular
de apoio à instalação e funcionamento do novo agrupamento,
preferencialmente no âmbito da subunidade a que perten-
ciam, na dependência hierárquica e funcional da comissão
executiva instaladora;

e) A unificação dos serviços administrativos terá em conta a
gestão dos recursos disponíveis e ou a disponibilizar ao agru-
pamento, devendo a gestão de processos de alunos, profes-
sores e funcionários ser feita de forma integrada, afectando-se
à escola sede do agrupamento os recursos humanos consi-
derados necessários;

f) No ano lectivo de 2003-2004 serão mantidos os projectos edu-
cativos e curriculares em curso nas diferentes subunidades
pedagógicas, sem prejuízo do trabalho a desenvolver pelos
diferentes órgãos e estruturas de orientação educativa no sen-

tido da identificação dos problemas sócio-culturais e das
aprendizagens e do desenho das linhas mestras da acção edu-
cativa a desenvolver no território do novo agrupamento, cons-
tituindo as bases do projecto educativo comum, contextua-
lizado e coerente, deste novo agrupamento.

II — Extinção das escolas do ensino básico mediatizado. — 1 — São
extintas as actuais escolas do ensino básico mediatizado.

2 — Durante o ano lectivo de 2003-2004, as escolas a que se refere
o número anterior apenas podem leccionar o 6.o ano, extinguindo-se
totalmente a partir do final do ano lectivo de 2003-2004.

3 — Excepcionalmente, em situações devidamente fundamentadas
pelo director regional de educação respectivo e autorizadas por des-
pacho do Secretário de Estado da Administração Educativa, as escolas
do ensino básico mediatizado poderão leccionar o 5.o ano durante
o ano lectivo de 2003-2004, podendo funcionar, neste caso, até ao
final do ano lectivo de 2004-2005.

4 — Os orientadores pedagógicos das escolas do ensino básico
mediatizado regressam ao respectivo lugar de origem.

5 — As direcções regionais de educação articulam com as câmaras
municipais o processo de extinção previsto nos números anteriores,
para que o encaminhamento e o acolhimento, nas escolas básicas
com 2.o ciclo, dos alunos provenientes das escolas extintas sejam asse-
gurados nas melhores condições.

6 — As direcções regionais de educação submetem a despacho
ministerial até 30 de Junho de 2003 proposta fundamentada de exe-
cução do presente despacho, com o calendário do encerramento de
todas as escolas do ensino básico mediatizado.

III — Encerramento das delegações escolares. — 1 — A constitui-
ção de agrupamentos de escolas em área de intervenção de uma dele-
gação escolar determina o seu encerramento até 31 de Dezembro
de 2003 e a reafectação do pessoal da delegação, nos termos do n.o IV
do presente despacho.

2 — Poderão ser mantidas em funcionamento durante o ano lectivo
de 2003-2004, transitória e excepcionalmente, delegações escolares
em áreas em que tal se justifique, sob proposta do director regional
de educação respectivo a ser autorizada por despacho do Secretário
de Estado da Administração Educativa.

IV — Reafectação dos recursos humanos na sequência do encer-
ramento de delegações escolares. — 1 — Os delegados e subdelegados
escolares e mais pessoal afecto às delegações escolares regressam,
à data da verificação do encerramento da respectiva delegação, aos
seus lugares de origem.

2 — No ano lectivo em que se verifique o encerramento, os docentes
a que alude o número anterior asseguram, até final do mesmo ano
lectivo, serviço de natureza técnico-pedagógica na escola sede do agru-
pamento que originou o encerramento da respectiva delegação.

3 — Os docentes que, ao abrigo do despacho n.o 23 873/99
(2.a série), de 10 de Novembro, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 282, de 4 de Dezembro de 1999, optaram por serviço
de natureza técnico-pedagógica podem manter-se nessa situação até
ao final do ano escolar de 2003-2004, regressando ao lugar de origem
no termo do mesmo ano, sem prejuízo da aplicação a que eventual-
mente haja lugar dos instrumentos de mobilidade previstos no estatuto
da carreira docente.

V — Cada direcção regional de educação deverá preparar todos
os elementos informativos relativos ao ordenamento da rede de ofertas
educativas para 2003-2004, a ser enviados atempadamente à Direc-
ção-Geral da Administração Educativa, para efeitos de movimento
anual da rede escolar.

VI — São revogados o despacho n.o 15/SEAE/SEEI/97, de 26 de
Março de 1997, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 91,
de 18 de Abril de 1997, e o despacho n.o 23 873/99 (2.a série), de
10 de Novembro, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 282,
de 4 de Dezembro de 1999.

VII — O presente despacho produz efeitos de imediato.

13 de Junho de 2003. — O Secretário de Estado da Administração
Educativa, Abílio Manuel Pinto Rodrigues de Almeida Morgado.

MINISTÉRIOS DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA
E DO ENSINO SUPERIOR E DA SEGURANÇA

SOCIAL E DO TRABALHO

Despacho conjunto n.o 697/2003. — Considerando a necessi-
dade de se ajustar a concessão da dispensa de serviço docente ao
calendário lectivo das instituições de ensino superior, bem como cla-
rificar as redacções das normas relativas à não acumulação de quais-
quer funções durante o período de apoio da acção 5.3 e a do pedido
de alteração de aprovação;
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Considerando a necessidade das despesas com a inscrição em semi-
nários, congressos, conferências, colóquios e encontros, para a pros-
secução de melhorias qualitativas no desenvolvimento dos trabalhos
de investigação;

Neste contexto, ao abrigo do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 12-A/2000, de 15 de Setembro, determinam-se as seguin-
tes alterações ao Regulamento aprovado pelo despacho conjunto
n.o 1117/2001, de 26 de Dezembro, dos Ministérios da Educação e
do Trabalho e Solidariedade:

1.o Os artigos 4.o e 13.o do despacho conjunto n.o 1117/2001, de
26 de Dezembro, bem como a descrição de custos elegíveis da rubrica 4,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

População alvo

1 — São destinatários da acção 5.3 os docentes, contratualmente
vinculados às instituições de ensino superior, que reúnam os seguintes
requisitos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Não exercerem funções de docência em outras instituições

de educação ou ensino, ou qualquer outro tipo de funções
ou actividades na instituição beneficiária ou fora dela, por
conta própria ou por conta de outrem, excepto as que decor-
ram do exercício da actividade sindical nos termos da legis-
lação própria, durante o período de realização aprovado para
a acção de mestrado ou de doutoramento;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Em situações de comprovada impossibilidade da concessão da
dispensa de serviço docente a partir da data de conhecimento da
decisão de aprovação, o gestor pode, a título excepcional, aceitar
que a data de concessão da dispensa seja posterior à data de conhe-
cimento da decisão de aprovação, sem haver, no entanto, lugar à
concessão de qualquer apoio financeiro durante o período em que
não houve dispensa de serviço docente e mantendo-se a data de
tomada de conhecimento da decisão de aprovação para a contagem
do período máximo de apoio previsto nas alíneas a) e b) do n.o 2
do artigo 3.o deste Regulamento.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 13.o

Alterações à decisão de aprovação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O pedido de alteração deve ser formalizado no ano em que

se pretende ter efeito, mediante a apresentação, na estrutura de apoio
técnico do PRODEP III, de um exemplar do Formulário B — Pedido
de Financiamento acompanhado dos respectivos anexos, explicitando
os elementos que sofreram alterações.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2.o A rubrica 4 do anexo I e a sub-rubrica 4.5 do anexo II passam
a ter a seguinte redacção:

«ANEXO I

Descrição dos custos elegíveis

Rubrica 4 — Encargos com a preparação, desenvolvimento
e acompanhamento das acções

1 — Desde que devidamente justificados, quer quanto ao montante
quer quanto à sua necessidade para o desenvolvimento dos trabalhos
de investigação das acções de mestrado ou doutoramento, são elegíveis
nesta rubrica os seguintes encargos:

a) Aquisição, reprodução e tradução de recursos didácticos;
b) Aquisição de matérias-primas, subsidiárias e de consumo;
c) Aquisição de materiais pedagógicos, livros, consumíveis e bens

não duradouros consumidos durante as acções (bens de des-
gaste rápido);

d) Inscrições em seminários, congressos, conferências, colóquios
e encontros;

e) Aquisição de serviços de apoio aos trabalhos de investigação
das acções de mestrado ou doutoramento tais como, recolha,
tratamento e processamento de dados e análises e ensaios
laboratoriais.

ANEXO II

Estrutura de rubricas e sub-rubricas

4.5 — Outros encargos (aquisição de serviços de apoio aos trabalhos
de investigação, inscrições em seminários, congressos, conferências,
colóquios e encontros).»

18 de Junho de 2003. — O Ministro da Educação, José David Gomes
Justino. — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro Lynce
de Faria. — O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel Pais
Antunes.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 13 314/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo das dis-
posições conjugadas nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio a licenciada Maria
Helena Agostinho Freixinho, do quadro único do pessoal dos serviços
centrais, regionais e tutelados do Ministério da Educação, para, no
âmbito do meu Gabinete, exercer funções relacionadas com o processo
de preparação e acompanhamento da execução do orçamento PID-
DAC da ciência e do ensino superior, em articulação com o Gabinete
de Gestão Financeira da Ciência e do Ensino Superior.

2 — A nomeada auferirá uma remuneração mensal equiparada ao
vencimento mensal ilíquido dos adjuntos do Gabinete, bem como
os quantitativos por aqueles auferidos correspondentes aos subsídios
de Natal e de refeição legalmente estabelecidos e ao abono para
despesas de representação.

3 — A presente nomeação é válida pelo prazo de um ano, reno-
vando-se automaticamente enquanto se mantiver a situação para a
qual foi nomeada, podendo, no entanto, ser revogada a todo o tempo.

20 de Junho de 2003. — O Ministro da Ciência e do Ensino Supe-
rior, Pedro Lynce de Faria.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 13 315/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 28 de Fevereiro de 2002 da secretária-geral do Ministério
da Cultura, por delegação:

Licenciada Helena Margarida Mendes Ferrão Simões Patrício, técnica
superior de 2.a classe da carreira de técnico superior de biblioteca
e documentação do quadro de pessoal da Secretaria-Geral do Minis-
tério da Cultura — autorizada a equiparação a bolseiro no País
pelo período de três meses, de Julho a Setembro de 2003, com
dispensa total de funções e sem remuneração, mas com contagem
de tempo de serviço para todos os efeitos legais.

25 de Junho de 2003. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Despacho (extracto) n.o 13 316/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 15 de Abril de 2003 da secretária-geral do Ministério da
Cultura, por delegação:

Licenciada Iva Humberta de Andrade Delgado, assessora principal
da carreira de técnico superior do quadro de pessoal da Secre-
taria-Geral do Ministério da Cultura — autorizada a equiparação
a bolseiro no País pelo período de um ano, a partir de 1 de Abril
de 2003, com dispensa total do exercício de funções.

25 de Junho de 2003. — A Secretária-Geral, Fernanda Soares
Heitor.

Biblioteca Nacional

Despacho (extracto) n.o 13 317/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 11 de Junho de 2003 do director da Biblioteca Nacional:

Marina Martins Isidoro Marques, a exercer funções de auxiliar de
acção educativa em regime de contrato administrativo de provi-
mento na Escola E. B. 2.o e 3.o Ciclos dos Pombais — nomeada
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provisoriamente, mediante aprovação em concurso, na categoria
e carreira de auxiliar administrativo, do grupo de pessoal auxiliar,
do quadro de pessoal da Biblioteca Nacional.

24 de Junho de 2003. — Pelo Director, o Director de Serviços de
Administração Geral, Abel Martins.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 13 318/2003 (2.a série). — Nos termos do artigo 9.o
do Decreto Regulamentar n.o 3/88, de 22 de Janeiro, na redacção
que lhe foi conferida pelo artigo 1o do Decreto Regulamentar
n.o 14/90, de 8 de Junho, e de harmonia com o disposto nos n.os 1,
2, 3, 5 e 7 do artigo 18.o e nos artigos 19.o, 20.o e 21.o, todos da
Lei n.o 49/99, de 22 de Junho, nomeio o licenciado Lino Henrique
Soares Mesquita Machado para o exercício do cargo de administra-
dor-delegado do Hospital de São Marcos — Braga.

11 de Junho de 2003. — O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde

Despacho n.o 13 319/2003 (2.a série). — I — Nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 35.o do Código do Procedimento Administrativo
e do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 48 059, de 23 de Novembro de
1967, e no uso da faculdade que me foi conferida pelo despacho
n.o 12 376/2002, de 6 de Maio, do Ministro da Saúde, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 125, de 31 de Maio de 2002, sub-
delego, com a faculdade de subdelegar, nos conselhos de administração
dos hospitais com a natureza de sociedades anónimas de capitais exclu-
sivamente públicos os poderes necessários para a prática dos seguintes
actos:

1) Conceder licenças sem vencimento por um ano ou de longa
duração, bem como autorizar o regresso dos funcionários à
actividade, nos termos do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março;

2) Autorizar a acumulação de funções ou de cargos públicos,
nos termos do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 407/91,
de 17 de Outubro, com observância do disposto no artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro;

3) Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extraor-
dinário, nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, para além dos limites
fixados nos n.os 1 e 2 da mesma disposição legal.

II — O presente despacho produz efeitos desde 16 de Dezembro
de 2002, ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto
praticados no âmbito dos poderes agora delegados.

28 de Maio de 2003. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro
da Saúde, Adão José Fonseca Silva.

Departamento de Modernização e Recursos da Saúde

Aviso n.o 7505/2003 (2.a série). — Nos termos do disposto no
Regulamento do Estágio da Carreira dos Técnicos Superiores de
Saúde, aprovado pela Portaria n.o 796/94, de 7 de Setembro, no Decre-
to-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro, e na Portaria
n.o 931/94, de 20 de Outubro, faz-se pública a lista de candidatos
admitidos e excluídos ao concurso externo de admissão a estágio de
especialidade da carreira de técnico superior de saúde, ramo de enge-
nharia sanitária, conforme o aviso n.o 13 594/2002, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 297, de 24 de Dezembro de 2002.

Da presente lista cabe recurso a interpor ao director-geral do Depar-
tamento de Modernização e Recursos da Saúde, no prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso:

Candidatos admitidos:

Alexandra Isabel Lopes Miranda Carrapiço.
Alexandra Manuela Pereira Pinto de Oliveira Dias.
Ana Catarina Cardoso de Sousa Travassos.
Ana Filipa Vieira Pires Marques Pires.
Ana Luísa de Almeida Ferreira.

Andreia Sofia Beato Rocha.
Ângela Catarina Ribeiro Dias Nogueira.
Ausenda Cristina Nélson Machado.
Carla Maria Calçada Vespeira Santos.
Carla Sofia da Conceição Dias.
Carlos José Rica Alves.
Cláudia Magda Diegues Pires Júnior.
Frederico André Almeida de Montezuma Pinto Barbosa.
Inês de Oliveira Mateus.
Joana Dinis Teixeira dos Santos Carvalho.
Jorge Alfredo da Costa Vila Nova.
Luís Miguel Gouveia de Jesus Ricardo.
Maria Gabriela de Sousa Rodrigues.
Maria Inês Proença Bento de Sousa.
Maria Salete Mendes Pinto Figueiredo.
Nuno Alexandre de Oliveira Antunes Soares.
Paulo António Romão Gomes Vivas.
Sandra Andreia de Oliveira Maia.
Sandra Isabel da Silva Alves.
Susana Isabel Duarte de Almeida.
Susana Paula dos Santos Rosado.

Candidatas excluídas por não obedecerem aos requisitos de
admissão exigidos na alínea a) do n.o 7 do aviso de abertura
relativamente à licenciatura adequada nos termos previstos
no n.o 1 do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de
Outubro, alterado pela Portaria n.o 1103/2001 de 14 de
Setembro:

Joana Maria Fernandes Meireles (licenciada em Ciências Farma-
cêuticas).

Maria de Fátima Gonçalves dos Santos (licenciada em Química
Industrial).

Teresa Paula de Jesus Costa (licenciada em Engenharia Biológica).

11 de Junho de 2002. — Pelo Director-Geral, o Subdirector-Geral,
A. Coelho Nunes.

Aviso n.o 7506/2003 (2.a série). — Na sequência do concurso
de admissão a estágio de especialidade dos diversos ramos dos técnicos
superiores de saúde, conforme aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 298, de 29 de Dezembro de 1995, e em cumprimento
do estabelecido no n.o 2 do artigo 39.o da Portaria n.o 796/94, de
7 de Setembro, publica-se a classificação final de estágio da candidata
a seguir discriminada, que ocupou a vaga do ramo de Genética, homo-
logada pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde em
4 de Junho de 2003:

Dr.a Maria Ofélia Seixas Azambuja Fonseca Antunes, colocada no
Instituto Nacional de Saúde Dr. Ricardo Jorge, Lisboa — 17,5 valo-
res.

20 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, A. Coelho Nunes.

Aviso n.o 7507/2003 (2.a série). — Na sequência do concurso
de admissão a estágio de especialidade dos diversos ramos dos técnicos
superiores de saúde, conforme aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 298, de 29 de Dezembro de 1995 e em cumprimento
do estabelecido no n.o 2 do artigo 39.o da Portaria n.o 796/94, de
7 de Setembro, publica-se a classificação final de estágio da candidata
a seguir discriminada, que ocupou a vaga do ramo de Genética, homo-
logada pelo Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde em
4 de Junho de 2003:

Dr.a Margarida Paula de Figueiredo Tavares Fortuna, colocada no
Instituto de Genética Médica Jacinto Magalhães, Porto — 18,1 va-
lores.

20 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, A. Coelho Nunes.

Despacho (extracto) n.o 13 320/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 17 de Junho de 2003 e por despacho do vogal do conselho
de administração da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo de 6 de Junho de 2003:

Carla Alexandra Ferreira do Espírito Santo, técnica superior de
1.a classe do quadro de pessoal da Sub-Região de Saúde de Lis-
boa — autorizada a sua transferência para o quadro de pessoal
da ex-Secretaria-Geral do Ministério da Saúde, actual Departa-
mento de Modernização e Recursos da Saúde, com efeitos a 1
de Junho de 2003. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

18 de Junho de 2003. — O Director-Geral, João Nabais.
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Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Castelo Branco

Despacho n.o 13 321/2003 (2.a série). — Nos termos dos arti-
gos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, decido subdelegar
no chefe de cuidados personalizados e nos restantes membros da
direcção do Centro de Saúde de Proença-a-Nova as competências
que me foram delegadas e subdelegadas por despacho de 14 de Maio
de 2003 do coordenador da Sub-Região de Saúde de Castelo Branco,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 123, de 28 de Maio
de 2003 (despacho n.o 6397/2003), durante as minhas férias, ausências
e em todos os impedimentos legais, produzindo efeitos desde 11 de
Julho de 2002, ficando por este meio ratificados todos os actos que,
no âmbito dos poderes subdelegados, tenham sido praticados pelos
funcionários referidos:

Dr. Jorge Manuel Pintado Marques Alves.
Enfermeira Maria Idalina da Mata e Marques.
Chefe de secção Manuel Lopes Cardoso.

25 de Junho de 2003. — O Director do Centro de Saúde, António
Alberto Silva Paisana.

Sub-Região de Saúde da Guarda

Despacho n.o 13 322/2003 (2.a série). — Ao abrigo do disposto
nos artigos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado pela Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, republicado
em anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e no uso da
faculdade que me foi conferida pelo despacho n.o 10 664/2003, de
14 de Maio, do presidente do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde do Centro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 124, de 29 de Maio de 2003, decido subdelegar
no director de serviços de Administração Geral, Eduardo António
Trabulo Perdido, e no director de serviços de Saúde, António Augusto
Barbosa Pires, a competência para a prática dos seguintes actos:

1 — Subdelegações genéricas:
1.1 — A direcção de instrução de todos os processos das respectivas

áreas;
1.2 — Autorização de assinatura do expediente necessário à pre-

paração e à execução de despachos relativos aos processos que corram
pelas respectivas áreas, com excepção dos pedidos a formular aos
órgãos de soberania, ao Tribunal de Contas, à Provedoria de Justiça
e aos órgãos centrais do Ministério da Saúde;

1.3 — Justificar as faltas ao serviço do pessoal de cada uma das
suas unidades orgânicas ou áreas de responsabilidade;

1.4 — Submeter a aprovação os respectivos planos de férias anuais
e eventuais alterações e autorizar o seu início e gozo interpolado;

2 — Subdelegações específicas:
2.1 — No director de serviços de Administração Geral:
2.1.1 — Autorizar o processamento de encargos com rendas, comu-

nicações, água, energia eléctrica, combustíveis, aquisição de cheques,
prémios de vales e vencimento do pessoal;

2.1.2 — Autorizar o abate de material imobilizado considerado inu-
tilizado e de bens de consumo sujeitos a participação de inutilização;

2.1.3 — Autorizar o levantamento na Tesouraria das importâncias
necessárias para a satisfação de compromissos a pronto pagamento
referentes a despesas previamente autorizadas;

2.1.4 — Movimentar todas as contas, quer a débito quer a crédito,
carecendo esta movimentação de duas assinaturas, sendo obrigatória
a assinatura da coordenadora da Sub-Região de Saúde, a do director
de serviços de Administração Geral ou a do director de serviços de
Saúde, podendo também assinar a técnica superior licenciada Maria
Imaculada Conceição Ponciano ou a técnica de contabilidade Maria
de Lurdes Lucas Monteiro Cardoso Nobre;

2.1.5 — Autorizar as deslocações em serviço no território nacional,
bem como o processamento dos correspondentes abonos ou despesas
com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas de
custo;

2.1.6 — Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por
motivo de doença, nos termos da lei e dos regulamentos internos;

2.1.7 — Autorizar a atribuição e o processamento das prestações
complementares e de abono de família desde que os processos se
encontrem devidamente organizados e instruídos;

2.1.8 — Autorizar o processamento de horas extraordinárias e com-
plementares, ajudas de custo, transportes e outros;

2.1.9 — Mandar verificar situações de doença relativamente ao pes-
soal dos serviços centrais da Sub-Região de Saúde;

2.1.10 — Confirmar a existência das condições legais de que
depende a progressão nas categorias por mudança de escalão, nos
termos dos artigos 19.o e 20.o do Decreto-Lei n.o 353/99, de 17 de
Novembro;

2.1.11 — Autorizar as despesas com aquisição de bens e serviços
até ao limite de E 1500, observados os condicionalismos legais;

2.2 — No director de serviços de Saúde:
2.2.1 — Despachar os assuntos correntes da respectiva área de

actuação, nomeadamente os constantes dos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29 de Setembro;

2.2.2 — Autorizar o tratamento de doentes em hemodiálise em cen-
tros particulares;

2.2.3 — Autorizar o processamento de encargos com meios auxi-
liares de diagnóstico, tratamentos especializados, medicamentos, hos-
pitalização privada, transportes de doentes, aparelhos complementares
de diagnóstico e consultas convencionadas;

2.2.4 — Mandar verificar situações de doença relativamente ao pes-
soal dos serviços centrais da Sub-Região de Saúde e centros de saúde;

2.2.5 — Autorizar as despesas com aquisição de bens e serviços
até ao limite de E 1500, no âmbito da respectiva unidade orgânica
e área da sua responsabilidade, observados os condicionalismos legais;

2.2.6 — Aprovar os horários do pessoal médico e de enfermagem,
bem como as suas alterações, propostos pelos directores dos centros
de saúde;

2.2.7 — Zelar pela implementação e cumprimento das normas de
higiene e segurança no trabalho.

O presente despacho produz efeitos a partir de 20 de Fevereiro
de 2003, ficando, deste modo, ratificados todos os actos que no âmbito
dos poderes ora delegados tenham sido praticados pelos responsáveis
acima referidos.

23 de Junho de 2003. — A Coordenadora, Maria Emília Coelho
de Pina.

Administração Regional de Saúde do Norte

Deliberação n.o 969/2003. — Considerando que se verificou um
lapso na elaboração da subdelegação de competências conferidas pelas
deliberações de 11 de Setembro de 2002, publicadas no Diário da
República, 2.a série, n.o 276, de 29 de Novembro de 2002, sob os
n.os 1648/2002 e 1644/2002, delibera-se revogar o n.o 3 da subdelegação
de competências em cada um dos membros do conselho de admi-
nistração e o n.o 1.3 da subdelegação nos coordenadores das Sub-
-Regiões de Saúde de Braga, Bragança, Porto, Viana do Castelo e
Vila Real.

Mais se delibera ratificar todos os actos que até este momento
hajam sido praticados por aquelas entidades no âmbito das referidas
competências.

11 de Junho de 2003. — Pelo Conselho de Administração, o Pre-
sidente, José Avides Moreira.

Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo

Aviso n.o 7508/2003 (2.a série). — Avisam-se os interessados de
que está publicada no Boletim Informativo Especial, n.o 27, de 24 de
Junho de 2003, da Sub-Região de Saúde de Viana do Castelo, a
lista de antiguidade reportada a 31 de Dezembro de 2002. Da orga-
nização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 dias con-
secutivos a contar a partir da publicação do presente aviso no Diário
da República.

24 de Junho de 2003. — A Coordenadora, Ana Maria Ribeiro.

Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos
da Saúde

Rectificação n.o 1319/2003. — Concurso interno de ingresso para
admissão a estágio para preenchimento de um lugar vago na categoria
de técnico superior de 2.a classe estagiário. — Por ter saído com ine-
xactidão o aviso n.o 6699/2003 no Diário da República, 2.a série, n.o 134,
de 11 de Junho de 2003, é eliminado o n.o 9.7: «A não apresentação
dos documentos comprovativos dos requisitos de admissão determina
a exclusão do concurso».

23 de Junho de 2003. — O Director-Geral, Rios Vilela.
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Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

Aviso n.o 7509/2003 (2.a série). — Concurso interno geral de
ingresso para enfermeiro, nível 1, aberto por aviso publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 48, de 26 de Fevereiro de 2003. — Devi-
damente homologada por deliberação do conselho de administração
deste Centro Hospitalar de 24 de Junho de 2003 e de harmonia com
o disposto no artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro,
após ter sido dado cumprimento às formalidades previstas no Código
do Procedimento Administrativo, torna-se pública a lista de classi-
ficação final do concurso acima referido:

Valores

1.o Marina Isabel Ramos Carvalho Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,78
2.o Miguel Ângelo Silva Bento Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,53
3.o Cármen Leonor Bernardes Veríssimo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
4.o Maria da Graça Santos Ramalheiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,43
5.o Odília Paulo Faria Nunes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,38
6.o Luís Miguel Coelho Ferreira Agostinho . . . . . . . . . . . . . . . . 18,25
7.o Luís Filipe Carvalho Felizardo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,24
8.o Marta Catarina Branco Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,23
9.o Miquelina Ferreira Vicente Quitério . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,03
10.o Nuno Miguel Catela Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,03
11.o João José Fernandes Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,98
12.o Teresa Paula Ferreira S. Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,95
13.o Nuno José Magalhães Franco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,88
14.o Cristiana Sofia Gonçalves Casado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,88
15.o Marta Teresa Libório Barreto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,88
16.o Élia Guiomar Costa Pedro Saturnino . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,83
17.o Pedro Miguel da Silva Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,83
18.o Maria da Conceição Mendes Feliciano . . . . . . . . . . . . . . . . 17,80
19.o Teresa Margarida Gaspar Monteiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,80
20.o Irenea Lara Moniz Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,75
21.o Vera Adelaide Amaral Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,75
22.o Alexandre Valentim Machado Oliveira Dinis . . . . . . . . . . . 17,74
23.o Rui Filipe Barge Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,73
24.o Isabel Cláudia Batista Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,73
25.o Sandra Cristina Rosinha Mateus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,65
26.o Carlos Alexandre Almeida Tavares Sequeira . . . . . . . . . . . 17,55
27.o Ana Cláudia da Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,53
28.o Sónia Andreia da Silva Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,43
29.o Cláudia Sofia Frutuoso Ribeirinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,36
30.o Ana Cláudia Seco Ascensão Hermínio . . . . . . . . . . . . . . . . 17,30
31.o Guida Maria Gomes da Cruz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,25
32.o Ana Cristina Almeida Tocha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,21
33.o Ângela Maria Afonso Morais Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . 17,13
34.o Pedro Miguel Dias Sequeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,95
35.o Daniel Almeida da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,45

Da presente lista cabe recurso, a apresentar nos termos do
artigo 39.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de Novembro.

25 de Junho de 2003. — A Administradora-Delegada, Maria do
Rosário Sabino.

Centro Hospitalar de Cascais

Rectificação n.o 1320/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 6700/2003 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 134, de 11 de Junho de 2003, rectifica-se que onde se
lê:

«Candidatos excluídos:

Carla Susana Pires dos Santos (a).
Catarina Alexandra Santinho Fernandes (a).

(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«Candidatos excluídos:

Carla Susana Pires dos Santos (a).
Carlos Alexandre Almeida Tavares Sequeira (b).
Catarina Alexandra Santinho Fernandes (a).

(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b) Por não apresentar documentação exigida no n.o 7.1 e na alí-

nea e) do n.o 8 do aviso de abertura do referido concurso, não cum-

prindo os requisitos exigidos no artigo 30.o, alínea l), do Decreto-Lei
n.o 437/91, de 8 de Novembro.»

17 de Junho de 2003. — O Administrador-Delegado, Carlos Coelho
Gil.

Centro Hospitalar de Coimbra

Aviso n.o 7510/2003 (2.a série). — Concurso n.o 26/2003 — con-
curso interno geral de ingresso na categoria de assistente de cardiologia. —
1 — Para os devidos efeitos, faz-se público que, por despachos de
19 de Maio de 2003 do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde do Centro e do conselho de administração do
Centro Hospitalar de Coimbra de 3 de Junho de 2003, nos termos
dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março,
do Regulamento dos Concursos de Provimento na Categoria de Assis-
tente da Carreira Médica Hospitalar, aprovado pela Portaria n.o 43/98,
de 26 de Janeiro, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias contados
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República,
concurso interno geral de ingresso para provimento de um lugar na
categoria de assistente de cardiologia da carreira médica do quadro
de pessoal do Centro Hospitalar de Coimbra, aprovado pela Portaria
n.o 1035/95, de 25 de Agosto, alterada pela Portaria n.o 425/96, de
30 de Agosto.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — O concurso é institucional, interno, aberto a todos os médicos
possuidores dos requisitos de admissão e que estejam vinculados à
função pública, e é válido para o preenchimento da vaga citada no
n.o 1, caducando com o preenchimento da mesma.

4 — Local e regime de trabalho — no Centro Hospitalar de Coim-
bra ou em outras instituições com as quais o estabelecimento tenha
ou venha a ter acordos ou protocolos de colaboração, de acordo com
o estipulado no n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 73/90, de
6 de Março; o regime de trabalho é o de dedicação exclusiva, a menos
que os interessados declarem optar pelo regime de tempo completo,
nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 412/99, de 15
de Outubro, podendo ser desenvolvido em horários desfasados, de
acordo com as disposições legais existentes nesta matéria, nomea-
damente o despacho ministerial n.o 19/90, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 193, de 27 de Agosto de 1990.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimentos da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico necessários ao
exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória;

5.2 — Requisitos especiais — posse do grau de assistente de car-
diologia ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Formalização das candidaturas:
6.1 — A admissão ao concurso deverá ser formalizada mediante

requerimento, dirigido ao presidente do conselho de administração,
redigido em papel branco, de formato A4, respeitando integralmente
as margens, entregue no Serviço de Pessoal durante as horas normais
de expediente, podendo também ser enviado pelo correio, sob registo
com aviso de recepção, para o Serviço de Pessoal do Centro Hospitalar
de Coimbra, sito no Bloco das Consultas Externas, Quinta dos Vales,
Covões, apartado 7005, 3040 Coimbra, desde que tenha sido expedido
até ao termo do prazo fixado no n.o 1.

Aquando de entrega pessoal da candidatura, os candidatos devem
ser portadores de fotocópia do requerimento, a fim de a mesma servir
de recibo.

6.2 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa do candidato (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento, estado civil,
número e data do bilhete de identidade, prazo de validade
e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, resi-
dência, código postal e número de telefone, se o houver;

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente eventualmente esteja vinculado;
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c) Pedido para ser admitido, bem como a referência do concurso
a que se candidata, com a identificação do número e data
do Diário da República em que se encontra publicado o pre-
sente aviso;

d) Indicação dos elementos que instruem o requerimento;
e) Endereço para onde deverá ser remetido qualquer expediente

relativo ao concurso.

7 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte docu-
mentação, sob pena de exclusão:

a) Documento comprovativo de admissão da posse do grau de
assistente ou equivalente;

b) Certidão, passada pelo serviço ou organismo a que pertença
o candidato, comprovativa da existência e da natureza do
vínculo à função pública;

c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Médi-
cos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae.
Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados

até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, impli-
cando a sua não apresentação dentro daquele prazo a não
admissão ao concurso.

8 — Método de selecção — avaliação curricular, em que serão con-
siderados os seguintes factores, de acordo com o n.o 28 da secção VI
da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro:

a) Exercício de funções no âmbito da área profissional respectiva,
tendo em conta a competência técnico-profissional, o tempo
de exercício das mesmas e a participação em equipas de urgên-
cia interna, externa e de apoio e enquadramento especializado
à clínica geral em cuidados de saúde primários;

b) Actividades de formação nos internatos médicos e outras
acções de formação e educação médica frequentadas e
ministradas;

c) Classificação obtida na avaliação final do internato comple-
mentar da área profissional respectiva;

d) Trabalhos publicados ou comunicados com interesse clínico
e científico para a área profissional respectiva, tendo em conta
o seu valor relativo;

e) Actividades docentes ou de investigação relacionadas com
a área profissional;

f) Outros factores de valorização profissional, nomeadamente
títulos e sociedades científicas.

8.1 — Os resultados da avaliação curricular são classificados na
escala de 0 a 20 valores, com a seguinte distribuição pelos factores
estabelecidos nas alíneas do número anterior, de acordo com o n.o 29
da secção VI da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro:

Alínea a) — de 0 a 12 valores;
Alínea b) — de 0 a 3 valores;
Alínea c) — de 0 a 2 valores;
Alínea d) — de 0 a 2 valores;
Alínea e) — de 0 a 0,5 valores;
Alínea f) — de 0 a 0,5 valores.

8.2 — A valorização dos factores enunciados será definida na pri-
meira reunião do júri após a abertura do concurso e previamente
ao termo do prazo de apresentação das candidaturas, conforme o
n.o 29.2 da secção VI da portaria citada.

9 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das declarações prestadas.

10 — É exigência particular técnico-profissional do lugar a prover
formação específica, teórico-prática, na área de hemodinâmica e car-
diologia de intervenção.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos nos reque-
rimentos serão punidas nos termos da lei.

12 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. Armando Augusto Penas Leal Gonçalves, chefe
de serviço e director do serviço de cardiologia do Centro Hos-
pitalar de Coimbra.

Vogais efectivos:

Dr. António Guilherme Morais de Sá, assistente graduado
de cardiologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr. António Manuel de Lemos Leitão Marques, assistente
graduado de cardiologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Vogais suplentes:

Dr. António Zamith Cerveira de Moura, assistente graduado
de cardiologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

Dr. José Manuel Santos do Nascimento, assistente graduado
de cardiologia do Centro Hospitalar de Coimbra.

13 — O presidente do júri será substituído nas suas ausências ou
impedimentos pelo 1.o vogal efectivo.

20 de Junho de 2003. — O Director do Serviço de Pessoal, João
Tomé Fèteira.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de D. Estefânia

Aviso n.o 7511/2003 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso misto para a categoria de técnico especialista, área funcional
de neurofisiologia, da carreira de técnico de diagnóstico e terapêu-
tica. — Para conhecimento dos interessados para os devidos efeitos,
faz-se pública a lista de classificação final dos candidatos admitidos
ao concurso em epígrafe para o quadro do Hospital de D. Estefânia,
devidamente homologada por deliberação do conselho de adminis-
tração do Hospital de D. Estefânia de 28 de Maio de 2003, cujo
aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 113, de 16 de Maio de 2002, após ter sido cumprido o disposto
no n.o 3 da Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de
18 de Maio, e o estabelecido nos artigos 100.o e seguintes do Código
do Procedimento Administrativo:

1.o Elisa Arminda Gomes Vilares — 17,16 valores.
2.o Ana Maria Lopes Beato — 15,99 valores.

Da homologação da presente lista cabe recurso, a interpor para
o Ministro da Saúde, nos termos do n.o 2 do artigo 65.o do Decreto-Lei
n.o 564/99, de 21 de Dezembro, e entregue na Repartição de Pessoal
do Hospital de D. Estefânia, Rua de Jacinta Marto, 1169-045 Lisboa,
no prazo de 10 dias úteis.

24 de Junho de 2003. — Pelo Conselho de Administração, a Admi-
nistradora-Delegada, Fernanda Gíria.

Hospital de São José

Aviso n.o 7512/2003 (2.a série). — Concurso interno geral de
acesso para técnico de diagnóstico e terapêutica de 1.a classe — audio-
logia. — 1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, autorizado
por despacho de 18 de Novembro de 2002 do administrador-delegado
e ao abrigo do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezem-
bro, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data
de publicação do presente aviso no Diário da República, atendendo-se
à data do registo no caso de remessa de candidaturas por via postal,
concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares
na categoria de técnico de audiologia de 1.a classe, da carreira de
técnico de diagnóstico e terapêutica, existentes no quadro do Hospital
de São José, aprovado pela Portaria n.o 598/93, de 23 de Junho.

2 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento das vagas mencionadas, caducando com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezem-
bro, Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, Decreto-Lei n.o 564/99,
de 21 de Dezembro, e Portaria n.o 721/2000, de 5 de Setembro.

4 — Área e conteúdo funcional — competem ao técnico de 1.a
classe as funções descritas no artigo 6.o e no n.o 2 do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro.

5 — Serviço e local de trabalho — no Hospital de São José, sito
na Rua de José António Serrano, 1150-199 Lisboa.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a resultante da apli-
cação do mapa III anexo ao Decreto-Lei n.o 564/99, de 21 de Dezembro;
as condições de trabalho e as regalias sociais são as genericamente
vigentes para os funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Requisitos gerais — poderão ser admitidos ao presente con-

curso os candidatos que satisfaçam até ao termo do prazo estipulado
para a apresentação das candidaturas os requisitos gerais de admissão,
previstos no n.o 2 do artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de 21
de Dezembro;

7.2 — Requisitos especiais — só poderão ser admitidos ao concurso
os candidatos que, cumulativamente com os requisitos previstos no
número anterior, sejam técnicos de 2.a classe com, pelo menos, três
anos na categoria e avaliação de Satisfaz e sejam funcionários ou
agentes da Administração Pública.
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8 — Métodos de selecção — no presente concurso será utilizada
como método de selecção a avaliação curricular, que visa avaliar as
aptidões profissionais dos candidatos na área para que o concurso
é aberto.

9 — A classificação final dos candidatos, resultante da prova efec-
tuada, será expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se
não aprovados os candidatos que obtenham classificação inferior a
9,5 valores, e, de acordo com o no n.o 4 do n.o 3.o da Portaria
n.o 721/2000, de 5 de Setembro, basear-se-á na seguinte fórmula:

AC=HA + NC + 3FP + 3EP + 2AR

10
em que:

AC = avaliação curricular;
HA = habilitações académicas de base;
NC = nota final do curso de formação profissional;
FP = formação profissional complementar;
EP = experiência profissional;
AR = actividades relevantes.

9.1 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema
de classificação final, constam de actas do júri do concurso, sendo
as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao administrador-de-
legado do Hospital de São José, entregue pessoalmente no Serviço
de Gestão de Pessoal e Recursos Humanos, durante as horas normais
de expediente, ou remetido pelo correio, por carta registada com
aviso de recepção, expedida até ao termo do prazo indicado para
a Rua de José António Serrano, 1150-199 Lisboa, do mesmo devendo
constar:

a) Identificação completa do candidato (nome, data de nasci-
mento, filiação, naturalidade, nacionalidade, residência,
código postal e número de telefone, número de identificação
fiscal, número e data do bilhete de identidade e arquivo de
identificação que o emitiu);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Identificação do concurso e lugar a que se candidata, bem

como a referência ao Diário da República onde se encontra
publicado o presente aviso;

d) Menção dos documentos que acompanham o requerimento;
e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os

requisitos gerais de provimento em funções públicas;
f) Quaisquer outros elementos que o candidato repute de sus-

ceptíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal.

11 — O requerimento deve ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço de
origem, da qual constem, de forma inequívoca, a existência
e a natureza do vínculo, a categoria detida e o tempo de
serviço na categoria, na carreira e na função pública, bem
como as classificações de serviço relevantes para efeitos do
presente concurso e as funções desempenhadas na vigência
da actual categoria;

b) Declaração, devidamente actualizada, emitida pelo serviço de
origem, da qual conste, de forma inequívoca, a descrição das
funções desempenhadas na vigência da actual categoria;

c) Três exemplares do currículo profissional detalhado, datados
e assinados, do qual devem constar as habilitações literárias
e profissionais e a experiência profissional detida, com indicação
das funções com mais interesse para o lugar a que se candidata,
exercidas e que o candidato exerceu, anteriormente, respectivos
períodos de duração e actividades relevantes, assim como a
formação profissional adquirida, respectiva duração total (em
número de horas), datas de realização e entidades promotoras,
bem como quaisquer outros elementos que o candidato entenda
referir por serem relevantes para a apreciação do seu mérito,
sendo que só serão tidas em conta pelo júri as informações
devidamente comprovadas;

d) Documento comprovativo das habilitações académicas exi-
gidas ou equivalente legal;

e) Documento comprovativo da formação profissional;
f) Fotocópia do bilhete de identidade.

12 — A não apresentação dos documentos referidos nas alíneas
a) e c) do número anterior do presente aviso determina a exclusão
do concurso.

13 — Assiste ao júri, nos termos da lei, a faculdade de exigir dos
candidatos a apresentação de documentos comprovativos de factos
por eles referidos que possam relevar para a apreciação do seu mérito.

14 — A relação de candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas para consulta, nos termos e prazos
previstos nos artigos 51.o, 52.o e 60.o do Decreto-Lei n.o 564/99, de
21 de Dezembro, no placard do Serviço de Gestão de Pessoal e Recur-
sos Humanos do Hospital de São José, além de os candidatos serem
notificados, nos termos do mesmo diploma.

15 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

16 — Composição do júri:

Presidente — Isabel Maria Rodrigues Cardoso Marques Rosa,
técnica principal de audiologia do Hospital de São José.

Vogais efectivos:

Marília Maria Guita Calado do Monte, técnica principal
de audiologia do Hospital de Nossa Senhora do Rosá-
rio — Barreiro.

Anabela Neca Pestana, técnica principal de audiologia do
Hospital de Nossa Senhora do Rosário — Barreiro.

Vogais suplentes:

Graça Maria Oliveira Curado Caldeira, técnica principal
de audiologia da Faculdade de Medicina de Lisboa.

Maria Cristina Gomes Leite, técnica de 1.a classe de audio-
logia do Hospital de Santa Maria.

16.1 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

16 de Junho de 2003. — O Administrador Hospitalar, António
Ribeiro de Queiroz.

Hospital Distrital de São João da Madeira

Aviso n.o 7513/2003 (2.a série). — Devidamente homologada por
deliberação do conselho de administração de 18 de Junho de 2003,
e após cumprimento do estipulado nos artigos 100.o e 102.o do Código
do Procedimento Administrativo e no n.o 3 da Resolução de Ministros
n.o 97/2002, de 18 de Maio, a seguir se publica a lista de classificação
final dos candidatos ao concurso interno geral de provimento de
um lugar de chefe de serviço de cirurgia geral, conforme aviso publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 52, de 3 de Março de
2003:

Candidato aprovado:

Mário Fernando Nogueira de Freitas — 17 valores.

Da homologação cabe recurso hierárquico, com efeito suspensivo,
a interpor no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Fernando Neves Portal e Silva.

Maternidade do Dr. Alfredo da Costa

Aviso n.o 7514/2003 (2.a série). — Concurso interno de acesso
misto para a categoria de assistente administrativo especialista do quadro
de pessoal da Maternidade do Dr. Alfredo da Costa, aberto por aviso
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 54, de 5 de Março
de 2002. — Na sequência da abertura do concurso supra-referenciado,
para preenchimento de 30 lugares de assistente administrativo espe-
cialista, da carreira de assistente administrativo, do quadro de pessoal
desta Maternidade, dos quais 29 seriam a preencher por funcionários
pertencentes ao quadro de pessoal desta instituição e 1 lugar a preen-
cher por funcionários não pertencentes ao mesmo, faz-se público que
este último ficou deserto, dado nenhum dos candidatos classificados,
exteriores à instituição, ter aceite a nomeação para o referido lugar.

20 de Junho de 2003. — O Administrador-Delegado, Leonel Rodri-
gues.
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Instituto de Genética Médica
Doutor Jacinto de Magalhães

Aviso n.o 7515/2003 (2.a série). — Concurso externo de ingresso
para assistente da carreira técnica superior de saúde, ramo de gené-
tica. — 1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setem-
bro, faz-se público que, por despacho de 26 de Dezembro de 2002
da directora do Instituto de Genética Médica Doutor Jacinto de Maga-
lhães, se encontra aberto, pelo prazo de 20 dias a partir da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
externo de ingresso de reserva de recrutamento para quatro lugares
de assistente, da carreira técnica superior de saúde, ramo de genética,
para o quadro de pessoal deste Instituto.

2 — Os lugares a concurso foram objecto de descongelamento
excepcional, conforme o despacho conjunto n.o 649/2002, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 194, de 23 de Agosto de 2002.

3 — Consultada a Direcção-Geral da Administração Pública sobre
a existência de pessoal na situação de disponibilidade ou inactividade
em condições de colocação, a mesma informou, através do ofício
n.o 4243/DRRCP/DIV/2002, não existir pessoal com o perfil pre-
tendido.

4 — Validade do concurso — o concurso é válido pelo prazo de
um ano, esgotando-se com o preenchimento dos lugares ora a
concurso.

5 — Legislação aplicável:

a) Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro;
b) Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro;
c) Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 de Outubro;
d) Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
e) Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

6 — Conteúdo funcional — ao técnico superior de saúde, assistente
do ramo de genética, são atribuídas as funções previstas no artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 414/91, de 22 do Outubro, tendo em conta os
níveis de complexidade e responsabilidade em que se desenvolvem.

7 — As condições de trabalho e as regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Administração Pública,
sendo o respectivo vencimento o estabelecido no mapa anexo ao
Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro.

8 — O local de trabalho situa-se no Instituto de Genética Médica
Doutor Jacinto de Magalhães, Praça de Pedro Nunes, 88,
4050-466 Porto.

9 — Condições de candidatura — são requisitos gerais de admissão
a concurso:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações profissionais legalmente exigíveis para

o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis

ao exercício da função e ter cumprido com as leis de vacinação
obrigatória.

São requisitos especiais a posse do estágio da carreira de técnico
superior de saúde, ramo de genética, ou a sua equiparação, de acordo
com a legislação vigente.

10 — Método de selecção — o método de selecção a utilizar é o
previsto no artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 501/99, de 19 de Novembro,
ou seja, a avaliação curricular.

10.1 — A classificação final (CF) será atribuída de acordo com a
seguinte fórmula classificativa:

CF=AC=NE+HA+FP+2EP
5

em que:

AC=avaliação curricular;
NE=nota final do estágio;
HA=habilitação académica;
FP=formação profissional;
EP=experiência profissional.

Os critérios de apreciação e ponderação constam de actas das reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

11 — Formalização das candidaturas:

a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, natu-
ralidade, nacionalidade, data de nascimento e número do
bilhete de identidade e serviço que o emitiu), residência,

código postal e telefone, habilitações literárias e concurso
a que se candidata, com indicação do número e da data do
Diário da República em que foi publicado o aviso;

b) Habilitações profissionais (estágios, acções ou cursos de for-
mação, especializações, etc.);

c) Indicação dos documentos que instruem o requerimento;
d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam

dever apresentar para apreciação do seu mérito.

11.1 — Os requerimentos devem ser acompanhados, sob pena de
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Documento comprovativo do estágio ou da sua equiparação;
c) Três exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assi-

nado pelo candidato, estruturado da seguinte forma:

i) Habilitações académicas;
ii) Nota final de estágio ou equiparação;

iii) Formação profissional, com indicação dos cursos e está-
gios frequentados na área da genética e duração dos
mesmos, bem como a participação em reuniões cien-
tíficas, indicando claramente em quais foi autor ou
co-autor de um trabalho científico;

iv) Experiência profissional, referindo o tempo e tipo de
serviço prestado e outras actividades relevantes,
incluindo publicações;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Certificado do registo criminal;
f) Atestado médico comprovativo de que possui a robustez física

e o perfil psíquico indispensáveis ao exercício da função;
g) Documento comprovativo da situação militar regularizada.

11.2 — O júri pode exigir a qualquer dos candidatos, no caso de
dúvidas sobre a situação que descreve, a apresentação de documentos
comprovativos das suas declarações.

11.3 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei
vigente.

11.4 — A lista dos candidatos e a lista de classificação final do
concurso serão afixadas no serviço de pessoal deste Instituto.

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

13 — Composição do júri:

Presidente — Dr.a Maria do Rosário Neto dos Santos, assessora
da carreira técnica superior de saúde, ramo de genética, do
quadro de pessoal do IGM.

Vogais efectivos:

Dr.a Maria Luís Moral Wasterman Cardoso, assessora da
carreira técnica superior de saúde, ramo de genética, do
quadro de pessoal do IGM.

Dr.a Maria Gil Roseira Ribeiro, assistente principal da car-
reira técnica superior de saúde, ramo de genética, do
quadro de pessoal do IGM.

Vogais suplentes:

Dr.a Maria da Luz Fonseca e Silva, assessora da carreira
técnica superior de saúde, ramo de genética, do quadro
de pessoal do IGM.

Dr.a Maria Manuela Mota Freitas, assistente principal da
carreira técnica superior de saúde, ramo de genética do
quadro de pessoal do IGM.

14 — Nas suas faltas e impedimentos, o presidente do júri será
substituído pelo 1.o vogal efectivo.

18 de Junho de 2003. — O Chefe de Repartição, Manuel Rodrigues.

Instituto Nacional da Farmácia e do Medicamento

Deliberação n.o 970/2003. — Considerando que o conselho de
administração do INFARMED deliberou em 14 de Fevereiro de 2003
ordenar a retirada imediata do mercado do lote S-02, validade de
Abril de 2005, do medicamento Trifosfaneurina, comprimidos, emba-
lagem de 20 comprimidos, em virtude de se ter detectado um defeito
de qualidade no referido medicamento;
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Considerando que o medicamento Trifosfaneurina, comprimidos,
embalagem de 20 comprimidos, tem como titular da autorização de
introdução no mercado (AIM) a firma L. Lepori, L.da, com sede na
Rua de João Chagas, 53, piso 3;

Considerando que a firma L. Lepori, L.da, no âmbito da recolha
do lote em questão, verificou a totalidade das embalagens recolhidas,
não tendo detectado qualquer defeito de qualidade nas mesmas;

Considerando que a firma L. Lepori, L.da, declarou ao INFARMED
não ter recebido outras reclamações relativamente a este medi-
camento:

Neste contexto, o conselho de administração do INFARMED deli-
bera autorizar a libertação para o circuito normal de distribuição
no mercado do medicamento Trifosfaneurina, embalagem de 20 com-
primidos, lote S-02, validade de Abril de 2005.

26 de Junho de 2003. — O Conselho de Administração: Rui Santos
Ivo, presidente — A. Marques da Costa, vice-presidente — António
Faria Vaz, vice-presidente — Alexandra Bordalo, vogal.

Instituto de Oftalmologia do Dr. Gama Pinto

Despacho n.o 13 323/2003 (2.a série). — Por despacho de 20
de Setembro de 2002 do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, no uso de competência
subdelegada:

Ana Paula da Cunha Manuel e Rúben Filipe Beno Martins Fernan-
des — autorizadas as ratificações dos contratos de trabalho a termo
certo e respectivas renovações nas categorias de auxiliar de acção
médica, ao abrigo do n.o 3 do 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98,
de 11 de Março, com efeitos reportados a 4 e 25 de Fevereiro,
respectivamente.

Maria José da Cruz Oliveira e Sandra Rute Cardoso Veiga
Pinheiro — autorizadas as ratificações dos contratos de trabalho
a termo certo e respectivas renovações na categoria de auxiliar
de acção médica, ao abrigo do n.o 3 do 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com efeitos reportados a 18 de Fevereiro.

Susana Alexandra Fernandes Coelho Calado — autorizada a ratifi-
cação do contrato de trabalho a termo certo na categoria de auxiliar
de acção médica, ao abrigo do n.o 3 do 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, com efeitos reportados a 18 de Fevereiro
de 2002.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Director, António Castanheira Dinis.

Despacho n.o 13 324/2003 (2.a série). — Por despacho de 4
de Dezembro de 2002 do conselho de administração da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, no uso de competência
subdelegada:

Paulo Fernando Sousa Conceição — autorizada a ratificação da reno-
vação do contrato de trabalho a termo certo na categoria de assis-
tente administrativo, ao abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decre-
to-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com efeitos reportados a 8 de
Outubro de 2002. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Director, António Castanheira Dinis.

Despacho n.o 13 325/2003 (2.a série). — Por despacho de 5
de Junho de 2003 do Secretário de Estado Adjunto do Ministro da
Saúde, no uso de competência delegada:

Paula Cristina Duarte Paiva Assunção Rodrigues e Rita Patrícia Rodri-
gues da Silva — autorizadas as ratificações dos contratos de trabalho
a termo certo nas categorias de auxiliar de apoio e vigilância, ao
abrigo do n.o 3 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de
11 de Março, com efeitos reportados a 10 de Março de 2003.

Maria Fernanda Santos Palavra e Maria Manuela Pascoal dos Reis —
autorizadas as ratificações dos contratos de trabalho a termo certo
na categoria de auxiliar de acção médica, ao abrigo do n.o 3 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com efeitos
reportados a 3 e a 10 de Março de 2003, respectivamente.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Director, António Castanheira Dinis.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE
E DA SEGURANÇA SOCIAL E DO TRABALHO

Santa Casa da Misericórdia de Lisboa

Aviso n.o 7516/2003 (2.a série). — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 154/2002, de 28 de Maio, a seguir se publica a lista de transição
dos funcionários detentores da carreira de fogueiro, do grupo de pes-
soal operário qualificado, para a carreira de operador de central,
do grupo de pessoal operário altamente qualificado, com efeitos repor-
tados a 29 de Maio de 2002 (não carece de visto do Tribunal de
Contas):

Situação de origem Situação após revalorização
Nome

Categoria CategoriaEscalão
e índice

Escalão
e índice

José Afonso Silva Vaz Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fogueiro . . . . . . . . . . . . . 8-225 Operador de central . . . 2-235
Rui Manuel Ferreira Lobato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fogueiro principal . . . . . 2-207 Operador de central . . . 1-225
António Cerveira Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fogueiro . . . . . . . . . . . . . 3-215 Operador de central . . . 1-225

20 de Junho de 2003. — O Director de Recursos Humanos, Pedro Rivera.

MINISTÉRIO DA SEGURANÇA SOCIAL
E DO TRABALHO

Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais

Deliberação n.o 971/2003. — Por deliberação de 21 de Maio de
2003 do conselho directivo:

Maria da Conceição Guerreiro Bandeira, técnica do grau 1 da carreira
de técnico de informática do quadro de pessoal deste Centro —
reclassificada na categoria de assistente administrativo especialista,
da carreira de assistente administrativo, do mesmo quadro de pes-
soal, nos termos do n.o 2 do artigo 6.o e das alíneas a), b) e c)

do n.o 1 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — A Chefe de Divisão do Gabinete de Gestão
de Pessoal, Maria Vitória Costa.

Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social

Rectificação n.o 1321/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão no Diário da República, 2.a série, n.o 142, de 23 de Junho
de 2003, a p. 9260, rectifica-se que onde se lê «Deliberação n.o 842/2003
[. . . ] José Manuel Araújo Peixoto [. . . ] Delegação de Bragança» deve
ler-se «Deliberação n.o 842/2003 [. . . ] José Manuel Araújo Peixoto
[. . . ] Delegação de Braga».

23 de Junho de 2003. — A Directora de Carreiras e Desenvolvi-
mento, Isabel Rodrigues.
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Instituto de Solidariedade e Segurança Social

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social de Évora

Despacho n.o 13 326/2003 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Maio de 2003 da vogal do conselho directivo do Instituto de Soli-
dariedade e Segurança Social, licenciada Madalena Oliveira e Silva,
no uso de competência delegada:

José Luís Fialho Duarte Banha, técnico superior de 1.a classe do
quadro de pessoal do Ex-Centro Regional de Segurança Social de
Lisboa e Vale do Tejo — transferido, com a mesma categoria, para
o quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança Social
do Alentejo, ao abrigo e nos termos do artigo 25.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção que lhe foi
conferida pelo Decreto-Lei n.o 217/98, de 17 de Julho, com efeitos
a partir de 22 de Maio de 2003. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

26 de Junho de 2003. — O Adjunto Director, Júlio J. Pina Vilela.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Santarém

Despacho n.o 13 327/2003 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Nos termos do disposto nos artigos 35.o e 36.o do
Código do Procedimento Administrativo e no uso dos poderes que
me são conferidos pelo despacho n.o 11 544/2003 (2.a série), de 28
de Maio, do director do Centro Distrital de Solidariedade e Segurança
Social de Santarém, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 135,
de 12 de Junho de 2003, subdelego, com autorização de subdelegação,
no director do Núcleo de Coordenação das Lojas/Serviços Locais,
António Nogueira Rodrigues da Silva, as competências específicas
para:

1.1 — Emitir certidões e declarações respeitantes a beneficiários,
incluindo as relativas à carreira e situação contributiva daqueles;

1.2 — Autorizar a realização de despesas no âmbito dos fundos
de maneio afectos às lojas de solidariedade e segurança social e aos
serviços locais até ao montante de E 150;

1.3 — Emitir formulários ao abrigo de regulamentos comunitários,
convenções e acordos internacionais de segurança social, assim como
credenciais.

2 — Nos termos do n.o 1 do artigo 137.o do Código do Procedimento
Administrativo, ficam ratificados todos os actos praticados pelo direc-
tor do Núcleo, no âmbito do presente despacho, desde 24 de Setembro
de 2002.

23 de Junho de 2003. — O Director da Unidade de Atendimento
ao Cidadão e Comunicação, João de Matos Filipe.

Centro Distrital de Solidariedade e Segurança Social
de Viana do Castelo

Aviso n.o 7517/2003 (2.a série). — Subdelegação de competên-
cias. — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo e do despacho n.o 6728/2003 (2.a série), de 24 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 4 de Abril
de 2003, do director da Unidade de Previdência e Apoio à Família,
subdelego na chefe de equipa de Prestações de Reformas, Maria Emí-
lia Amorim Silva Barros Ribeiro, a competência para:

1) Assinar a correspondência da sua área funcional de mero
expediente;

2) Despachar os pedidos de faltas e ausências dos funcionários
sob a sua dependência funcional;

3) Assinar as declarações sobre a situação dos pensionistas;
4) Deferir os pedidos de atribuição das prestações de invalidez,

velhice, morte, complemento por dependência, complemento
por cônjuge a cargo e reembolso das despesas de funeral;

5) Desenvolver as acções destinadas à actualização dos sistemas
de informação regional e nacional, em articulação com o Cen-
tro Nacional de Pensões.

Nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, são ratificados todos os actos praticados no âmbito do pre-
sente despacho pela chefia acima referida desde 24 de Setembro de
2002.

23 de Junho de 2003. — A Directora do Núcleo de Prestações,
Maria da Graça Lourenço Rocha.

Despacho n.o 13 328/2003 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo e do despacho n.o 6728/2003 (2.a série), de 24 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 4 de Abril
de 2003, do director da Unidade de Previdência e Apoio à Família,
subdelego na chefe de equipa de Prestações Familiares, Maria de
Fátima Cruz Azevedo Ataíde Faria Peixoto, a competência para:

1) Assinar a correspondência da sua área funcional de mero
expediente;

2) Despachar os pedidos de faltas e ausências dos funcionários
sob a sua dependência funcional;

3) Assinar as notificações destinadas aos beneficiários resultan-
tes da falta de apresentação de provas anuais de rendimentos,
escolares e médicas;

4) Assinar as declarações de isenção de taxas moderadoras rela-
tivas aos descendentes deficientes;

5) Assinar as declarações sobre a situação dos beneficiários em
relação às prestações familiares;

6) Deferir os pedidos de atribuição das prestações familiares
e outras de natureza análoga;

7) Deferir os pedidos de atribuição dos subsídios de rendas de
casa e de lar;

8) Alterar os escalões das prestações familiares em função do
rendimento do agregado familiar.

Nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo são ratificados todos os actos praticados no âmbito do pre-
sente despacho pela chefia acima referida desde 24 de Setembro de
2002.

23 de Junho de 2003. — A Directora do Núcleo de Prestações,
Maria da Graça Lourenço Rocha.

Despacho n.o 13 329/2003 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — Nos termos do artigo 36.o do Código do Procedimento
Administrativo e do despacho n.o 6728/2003 (2.a série), de 24 de Março,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 80, de 4 de Abril
de 2003, do director da Unidade de Previdência e Apoio à Família,
subdelego no responsável pela Equipa de Prestações de Doença e
Desemprego, assistente administrativo especialista Joaquim Gonçalves
Sendão, a competência para:

1) Assinar a correspondência da sua área funcional de mero
expediente;

2) Despachar os pedidos de faltas e ausências dos funcionários
sob a sua dependência funcional;

3) Assinar as declarações positivas ou negativas de situações cor-
respondentes a períodos e pagamento dos respectivos mon-
tantes de subsídios de doença e desemprego;

4) Deferir os pedidos de atribuição das prestações compensa-
tórias do rendimento do trabalho motivadas por doença;

5) Deferir os pedidos de atribuição das prestações compensa-
tórias do rendimento do trabalho motivadas por desemprego
e desemprego parcial;

6) Deferir os pedidos de atribuição das prestações compensa-
tórias de férias, de Natal e outras de natureza análoga;

7) Deferir os pedidos de subsídio para licença por maternidade,
paternidade e adopção.

Nos termos do artigo 137.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo são ratificados todos os actos praticados no âmbito do pre-
sente despacho pelo funcionário acima referido desde 11 de Abril
de 2003.

23 de Junho de 2003. — A Directora do Núcleo de Prestações,
Maria da Graça Lourenço Rocha.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E HABITAÇÃO

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 13 330/2003 (2.a série). — Nos termos da alínea a)
do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 45/99, de 12 de Fevereiro,
é fixada a área funcional de infra-estruturas de transportes, para o
preenchimento de uma vaga de conselheiro de obras públicas e trans-
portes, para a qual é exigida a licenciatura em Engenharia Civil.

31 de Maio de 2003. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Habitação, António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.
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Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Despacho (extracto) n.o 13 331/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 16 de Junho de 2003, por delegação:

António Simões Vilela Roseiro, engenheiro técnico mecânico principal
da carreira de engenheiro técnico mecânico do quadro da Direcção
Regional de Edifícios de Lisboa desta Direcção — nomeado, pre-
cedendo concurso, engenheiro mecânico de 1.a classe da carreira
de engenheiro mecânico do quadro da Direcção Regional de Edi-
fícios e Monumentos do Centro, também desta Direcção-Geral.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Junho de 2003. — O Subdirector-Geral, Elísio Costa Santos
Summavielle.

Instituto dos Mercados de Obras Públicas
e Particulares e do Imobiliário

Aviso n.o 7518/2003 (2.a série). — Processo de contra-ordena-
ção. — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 77/99, avisa-se que, no âmbito do processo de contra-ordenação
n.o 01/03-MI e por decisão tomada em 6 de Março de 2003 e tornada
definitiva em 2 de Maio de 2003, ao abrigo das competências atribuídas
pelos n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado, foi aplicada
uma admoestação a Pomares Propriedades — Sociedade de Mediação
Imobiliária, L.da, NIPC 504349643, com sede/instalações habituais na
Rua de Assis Esperança, lote 127, em Vale da Amoreira, por violação
do disposto na alínea e) do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 77/99,
de 16 de Março, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o
do diploma legal citado, isto é, por não dispor de um livro de registo
de contratos de mediação imobiliária celebrados no exercício da res-
pectiva actividade.

5 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Administração,
H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 7519/2003 (2.a série). — Processo de contra-ordena-
ção. — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 77/99, avisa-se que, no âmbito do processo de contra-ordenação
n.o 12/03-CO/DINSP e por decisão tomada em 27 de Fevereiro de
2003 e tornada definitiva em 15 de Abril de 2003, ao abrigo das
competências atribuídas pelos n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma
legal citado, foi aplicada uma admoestação a MIRADELF — Socie-
dade de Mediação Imobiliária, L.da, NIPC 504951661, com sede/ins-
talações habituais na Avenida do Dr. Bernardino da Silva, 67,
8700-301 Olhão, por violação do disposto no n.o 4 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, e nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 32.o do diploma legal citado, isto é, por falta de
publicitação do livro de reclamações.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 7520/2003 (2.a série). — Processo de contra-ordena-
ção. — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 77/99, avisa-se que, no âmbito do processo de contra-ordenação
n.o 10/03-CO/DINSP e por decisão tomada em 27 de Março de 2003
e tornada definitiva em 9 de Maio de 2003, ao abrigo das competências
atribuídas pelos n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado,
foi aplicada uma admoestação a CUBIFARO — Mediação Imobiliá-
ria, L.da, NIPC 506024016, com sede/instalações habituais na Rua
de Teófilo Braga, 27, 8700-000 Olhão, por violação do disposto na
alínea e) do n.o 1 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de
Março, e nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o do diploma
legal citado, isto é, por falta de livro de registo de contratos e arquivo
dos contratos de mediação imobiliária.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, H. Ponce de Leão.

Aviso n.o 7521/2003 (2.a série). — Processo de contra-ordena-
ção. — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 77/99, avisa-se que, no âmbito do processo de contra-ordenação
n.o 11/03-CO/DINSP e por decisão tomada em 27 de Março de 2003
e tornada definitiva em 9 de Maio de 2003, ao abrigo das competências
atribuídas pelos n.os 1 e 2 do artigo 34.o do diploma legal citado,
foi aplicada uma admoestação a Pires, Marmelo & Costa — Sociedade
de Mediação Imobiliária, L.da, NIPC 505788500, com sede/instalações
habituais na Rua de Alexandre Herculano, Edifício Santo André,
5, Loja A, 7300-121 Portalegre, por violação do disposto no n.o 1
do artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, e nos termos

da alínea c) do n.o 1 do artigo 32.o do diploma legal citado, isto
é, por falta de livro de reclamações.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, H. Ponce de Leão.

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 13 332/2003 (2.a série). — Maria Bárbara Dias
da Silva de Nunes Pereira prestou apoio administrativo ao meu Gabi-
nete, no início das minhas funções no Governo.

Da colaboração prestada por Maria Bárbara Dias da Silva de Nunes
Pereira, é justo louvar publicamente o empenho e dedicação que
demonstrou no exercício das suas funções.

7 de Maio de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 333/2003 (2.a série). — A engenheira Maria
Gabriela de Sousa Vieira Borga Borrego prestou apoio especializado
ao meu Gabinete, no início das minhas funções no Governo.

A colaboração prestada pela engenheira Maria Gabriela de Sousa
Vieira Borga Borrego pautou-se pela manifesta competência, zelo
e lealdade, e é por isso credora do meu reconhecimento público pelo
serviço que prestou.

7 de Maio de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 334/2003 (2.a série). — Américo Joaquim Silva
Leitão prestou apoio administrativo ao meu Gabinete, no início das
minhas funções no Governo.

Da colaboração prestada por Américo Joaquim Silva Leitão, é justo
louvar publicamente o empenho e dedicação que demonstrou no exer-
cício das suas funções.

7 de Maio de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 335/2003 (2.a série). — Ana Filipa dos Santos
Mascarenhas Bento colaborou na organização documental do secre-
tariado do meu Gabinete, no início das minhas funções no Governo.

Da colaboração prestada por Ana Filipa dos Santos Mascarenhas
Bento, é justo louvar publicamente o empenho e dedicação que
demonstrou no exercício das suas funções.

7 de Maio de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 336/2003 (2.a série). — Ao cessar funções nos
serviços de apoio ao meu Gabinete, na qualidade de colaborador
especializado na área de arquivo e documentação, é justo prestar
louvor público a Cláudia Ferreira Rebordão Nunes, pelo empenho
e entusiasmo com que pautou o exercício das suas funções.

É, pois, merecedor do meu reconhecimento pessoal e do meu
público apreço.

7 de Maio de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 337/2003 (2.a série). — A Dr.a Maria da Ascen-
são Areias dos Santos Isabel colaborou nos assuntos relativos à área
legislativa do Ministério, no início das minhas funções no Governo.

A colaboração prestada pela Dr.a Maria da Ascensão Areias dos
Santos Isabel pautou-se por uma postura quer profissional quer
humana de elevado sentido de rigor e lealdade, pelo que torno público
o meu apreço e reconhecimento pessoal.

7 de Maio de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 338/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio
o licenciado em Economia, Fernando António de Figueiredo Alçada
para prestar assessoria técnica especializada no meu Gabinete, na
área económica e financeira, para o efeito requisitado à Secretaria-
-Geral do Ministério da Cultura.
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2 — Nos termos das alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 196/93, de 27 de Maio, fica o nomeado autorizado a exercer
as actividades aí previstas, respeitados que sejam os limites legalmente
estabelecidos.

3 — A remuneração mensal do ora nomeado é a fixada para os
adjuntos do Gabinete, actualizável anualmente em função dos aumen-
tos determinados para a função pública, acrescida dos subsídios de
refeição, de férias e de Natal, sendo o encargo suportado pelo meu
Gabinete.

4 — A presente nomeação tem a duração de um ano, prorrogável
por iguais períodos, salvo comunicação em contrário.

5 — O nomeado tem direito, quando se deslocar em missão oficial
no País e no estrangeiro, ao abono das correspondentes despesas
de transporte e de ajudas de custo de montante igual ao fixado para
os adjuntos do Gabinete.

6 — O presente despacho produz efeitos a partir de 25 de Maio
de 2003.

16 de Junho de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 339/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto no n.o 3 do artigo 7.o da Lei n.o 142/85, de 18 de Novembro,
é constituída a comissão para elaborar o relatório destinado a instruir
o processo legislativo da criação do município de Canas de Senhorim,
mandado instaurar pelo Presidente da Assembleia da República na
sequência da admissão do projecto de lei n.o 114/IX.

2 — A comissão tem a seguinte composição:

Inspecção-Geral de Finanças, Francisco João Ameixa Ramos;
Instituto Geográfico Português, Teresa Isabel Pedro Jacinto;
Câmara Municipal de Nelas, Joaquim Cabral Cardoso das Neves;
Junta de Freguesia de Canas de Senhorim, Luís Manuel Abrantes

Pinheiro;
Junta de Freguesia de Lapa do Lobo, Salomão Almeida Fonseca;
Junta de Freguesia da Agueira, Orciano dos Santos Pereira.

3 — A Direcção-Geral das Autarquias Locais, que preside, e a
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro
prestam apoio técnico e logístico, respectivamente, à comissão.

17 de Junho de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 340/2003 (2.a série). — À Inspecção-Geral do
Ambiente (IGA):

1 — Determino que, relativamente à Direcção Regional do
Ambiente e Ordenamento do Território do Centro, seja realizada,
no mais curto prazo possível, uma auditoria operacional ou de resul-
tados, em ordem a avaliar a gestão daquela Direcção Regional relativa
ao exercício de 2002, traduzida na apreciação dos resultados face
aos objectivos fixados, da segurança (avaliada em face do sistema
de controlo interno existente) e da gestão dos meios utilizados nas
decisões tomadas e nas acções empreendidas, bem como da confor-
midade legal destas últimas;

2 — O objecto da auditoria definido no número anterior não obsta
a que a IGA proceda à investigação de quaisquer indícios de ile-
galidades ou irregularidades de que tome conhecimento relativas a
decisões ou acções empreendidas no âmbito do exercício de 2003;

3 — Dever ser comunicada ao meu Gabinete a data do início da
auditoria e, semanalmente, deve igualmente ser-me remetido um rela-
tório de progresso da mesma;

4 — A auditoria referida no n.o 1, bem como as eventuais inves-
tigações a que alude o n.o 2, devem ser realizadas sem prejuízo dos
processos de averiguações relativos àquele serviço entretanto orde-
nados;

5 — Com conhecimento do Secretário de Estado do Ambiente.

24 de Junho de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Despacho n.o 13 341/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de
Julho, exonero, a seu pedido, Maria Emília Pereira da Costa das
funções de minha secretária pessoal.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir desta data.

25 de Junho de 2003. — O Ministro das Cidades, Ordenamento
do Território e Ambiente, Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

UNIVERSIDADE ABERTA

Reitoria

Despacho n.o 13 342/2003 (2.a série). — Despacho
n.o 285/R/2003. — Sob proposta do conselho científico, nos termos
da deliberação n.o 17 do senado universitário, em sessão de 22 de
Janeiro de 2003, e do despacho reitoral n.o 262/R/2003, que instituiu
o curso de mestrado em Estudos Portugueses Interdisciplinares na
Universidade Aberta, adiante designado por mestrado, determino o
seguinte para os cursos de 2003-2005:

1 — O prazo de apresentação de candidaturas ao mestrado decor-
rerá de 1 de Julho a 8 de Agosto de 2003.

2 — O prazo para a confirmação da matrícula e inscrição no mes-
trado decorrerá de 15 a 26 de Setembro de 2003.

3 — O número de inscrições para o curso de especialização con-
ducente ao mestrado é fixado no mínimo em 15 e no máximo em 30.

3.1 — O número mínimo de inscrições para uma área científica
funcionar é cinco.

3.2 — Em regime de ensino a distância, o número mínimo para
um seminário funcionar é 5 e o máximo é 10.

4 — O número de vagas reservadas a candidatos oriundos de escolas
do ensino superior é fixado em dois.

5 — As vagas reservadas a entidades com protocolo com a Uni-
versidade Aberta são quatro, segundo os termos definidos naquele
protocolo.

6 — O mestrado poderá funcionar, em regime de ensino presencial:

Em Lisboa, nas instalações da Universidade Aberta;
No Seixal, nas instalações da Mundet;
Em Leiria, na Escola Superior de Educação, ou em Coimbra

(na delegação).

6.10 — Os candidatos deverão indicar o local escolhido por ordem
de preferência.

7 — O mestrado funciona, também, a distância, em plataforma inte-
ractiva e com conteúdos em e-learning, para o que se requer com-
putador com leitor de CD-ROM e Internet.

8 — As actividades lectivas terão início em 9 ou 10 de Outubro,
consoante os locais onde se desenrolam as actividades presenciais,
e em 13 de Outubro se a opção for pelo ensino misto (presen-
cial — videoconferência — sessão de abertura e avaliação — e
on-line).

9 — O mestrado é um curso de carácter formal e organiza-se pelo
sistema de unidades de crédito e pelo sistema ECTS.

10 — A duração máxima é de dois anos, ocupando a parte curricular
um ano e encontrando-se reservado um 2.o ano para a preparação,
orientação e apresentação da dissertação.

11 — O montante das propinas para este curso é de E 1600, assim
distribuídos:

E 500 no acto da matrícula;
E 400 na 2.a prestação (até 30 de Janeiro);
E 400 na 3.a prestação (até 30 de Abril);
E 300 na inscrição no 2.o ano (preparação da dissertação).

11.1 — Não haverá lugar a devolução em caso de desistência.
12 — As informações sobre este mestrado poderão ser solicitadas

ao Núcleo de Informações da Universidade Aberta, Rua da Imprensa
Nacional, 100, 1250-127 Lisboa; telefone: 213916588; linhas azuis:
808200215/216/523; fax: 213970841; ou por e-mail: infosacluniv-ab.pt
ou www.univ-ab.pt/cursos/mestrados.

13 — Estrutura curricular:

Disciplinas Créditos
ECTS Modalidade

1.o ano:

1.o semestre (Outubro a Março) . . . Metodologia do Trabalho Científico . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Obrigatória.
História ou Literatura ou Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Obrigatória de especialidade.
História ou Literatura ou Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Obrigatória de especialidade.
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Disciplinas Créditos
ECTS Modalidade

2.o semestre (Março a Julho) . . . . . . História ou Literatura ou Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Obrigatória de especialidade.
História ou Literatura ou Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional extra-especialidade.
História ou Literatura ou Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 Opcional extra-especialidade.

Diploma de especialização . . . . . . . . Seis disciplinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 Obrigatórias — quatro; opcionais
extra-especialidade — duas.

2.o ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Preparação da Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 Especialidade ou outra área.

Provas públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . Defesa da Dissertação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 —

18 de Junho de 2003. — A Reitora, Maria José Ferro Tavares.

Rectificação n.o 1322/2003. — Por lapso, não foi publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 132, de 7 de Junho de 2003, no
despacho n.o 11 288/2003, o nome de Doutor Nuno Manuel de Car-
valho Ferreira Guimarães, professor catedrático da Faculdade de
Ciências, da Universidade de Lisboa (orientador), na constituição do
júri de doutoramento do mestre Ivo Alexandre Rodrigues Dias de
Sousa.

12 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, Alexandre Gomes Cerveira.

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 13 343/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 18 de Junho do corrente ano:

Doutora Adelaide Maria Pacheco Lopes Pereira Millan da Costa,
professora auxiliar com contrato administrativo de provimento nesta
Universidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 14 a 18 de Julho do corrente ano.

23 de Junho de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 13 344/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 18 de Junho do corrente ano:

Licenciada Maria Filomena Pimentel de Carvalho Andrade, profes-
sora do quadro de nomeação definitiva da Escola Secundária Padre
Alberto Neto, requisitada nesta Universidade — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período de 14 a 18 de Julho
do corrente ano.

24 de Junho de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 13 345/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 20 de Junho do corrente ano:

Doutora Maria de Jesus Crespo Candeias Velez Relvas, professora
auxiliar, com contrato administrativo de provimento nesta Univer-
sidade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 25 a 28 de Junho do corrente ano.

Doutora Maria Alexandra Saramago Castelo Branco Trindade Gago
da Câmara, professora auxiliar, com contrato administrativo de pro-
vimento nesta Universidade — concedida equiparação a bolseiro
fora do País no período de 25 a 28 de Junho do corrente ano.

24 de Junho de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

Despacho (extracto) n.o 13 346/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 20 de Junho do corrente ano:

Doutora Maria Paula da Silva Mendes Coelho, professora auxiliar
com contrato administrativo de provimento nesta Universi-
dade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
de 25 a 28 de Junho do corrente ano.

Doutora Ana Maria de Jesus Ferreira Nobre, professora auxiliar com
contrato administrativo de provimento nesta Universidade — con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 25 a
28 de Junho do corrente ano.

24 de Junho de 2003. — A Administradora, Alexandra Sevinate
Pontes.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho n.o 13 347/2003 (2.a série). — Por deliberação do
conselho administrativo da Universidade dos Açores de 17 de Junho
de 2003:

José António Sousa Medeiros — autorizada a renovação do contrato
de trabalho a termo certo na categoria de técnico profissional de
laboratório de 2.a classe, por um ano, cuja despesa tem cabimento
nas verbas do projecto «Carta de riscos geológicos da Região Autó-
noma dos Açores», com efeitos a partir de 15 de Agosto de 2003.

Sandra de Fátima Barcelos Fernandes — autorizada a renovação do
contrato de trabalho a termo certo na categoria de assistente admi-
nistrativa, por seis meses, cuja despesa tem cabimento nas verbas
do projecto «Carrefour», com efeitos a partir de 5 de Julho de
2003.

António Manuel Rodrigues Moutinho — autorizada a renovação do
contrato de trabalho a termo certo na categoria de técnico pro-
fissional de laboratório de 2.a classe, por seis meses, cuja despesa
tem cabimento nas verbas do projecto «Recolha de dados», com
efeitos a partir de 1 de Julho de 2003.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Junho de 2003. — O Administrador, Vagner Cordeiro Silva.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.o 13 348/2003 (2.a série). — Por despacho do reitor
da Universidade do Algarve de 20 de Junho de 2003:

Licenciada Susana Maria Miguel Costa Pedro, técnica de
2.a classe — reclassificada, nos termos do Decreto-Lei n.o 497/99,
de 19 de Novembro, como técnica superior de 2.a classe, área de
gestão, com efeitos a partir da data da publicação da sua nomeação
no Diário da República, auferindo a remuneração mensal ilíquida
equivalente ao índice 400.

25 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

Despacho n.o 13 349/2003 (2.a série). — Por despacho de 13
de Junho de 2003 do reitor da Universidade do Algarve foram desig-
nados, nos termos do artigo 56.o do Estatuto da Carreira Docente
Universitária, para constituírem o júri das provas de aptidão peda-
gógica e capacidade científica, requeridas pelo assistente convidado
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve,
licenciado Celestino António Maduro Coelho, os seguintes pro-
fessores:

Presidente — Doutor António Eduardo de Barros Ruano, pre-
sidente do conselho científico da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade do Algarve.

Vogais:

Doutor Rafael Brigham Neves Ferreira Santos, professor
associado da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade do Algarve.

Doutor Juha Videman, professor auxiliar do Instituto Supe-
rior Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa.

25 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.
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Rectificação n.o 1323/2003. — Por ter saído com inexactidão a
publicação inserta no Diário da República, 2.a série, n.o 133, de 9 de
Junho de 2003 (despacho n.o 11 342/2003), referente a Luís Manuel
Abecasis Palma, rectifica-se que onde se lê «Doutor Luís Manuel
Abecasis Palma, assessor da Faculdade de Ciências do Mar e do
Ambiente da Universidade do Algarve — autorizada a equiparação
a bolseiro fora do País durante o período de 14 a 28 de Junho de
2003.» deve ler-se «Licenciado Luís Manuel Abecasis Palma, técnico
superior principal da Faculdade de Ciências do Mar e do Ambiente
da Universidade do Algarve — autorizada a equiparação a bolseiro
fora do País durante o período de 21 de Junho a 5 de Julho de
2003.».

16 de Junho de 2003. — A Administradora, Maria Cândida Soares
Barroso.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Aviso n.o 7522/2003 (2.a série). — Por despacho de 17 de Junho
de 2003 do vice-reitor da Universidade de Aveiro, no uso de delegação
de competências (despacho n.o 11 562/2003, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 135, de 12 de Junho de 2003), foram designados
p a r a f a z e r e m p a r t e d o j ú r i d o c o n c u r s o r e f e r ê n c i a
CD-Q-11-DRH/2003 de professor catedrático do grupo/sub-
grupo 4 — Matemática a que se refere o edital n.o 430/2003, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 78, de 2 de Abril de 2003:

Presidente — Reitora da Universidade de Aveiro.
Vogais:

Doutor Manuel Duque Pereira Monteiro Marques, profes-
sor catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade
de Lisboa.

Doutor José Agostinho Basto Gonçalves, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências da Universidade do
Porto.

Doutor Carlos Alberto Varelas da Rocha, professor cate-
drático do Instituto Superior Técnico, da Universidade
Técnica de Lisboa.

Doutor Helmuth Robert Malonek, professor catedrático da
Universidade de Aveiro.

Doutor Maria Paula Macedo Rocha Malonek, professora
catedrática da Universidade de Aveiro.

23 de Junho de 2003. — O Administrador, José da Cruz Costa.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho (extracto) n.o 13 350/2003 (2.a série). — Por des-
pachos do reitor da Universidade da Beira Interior:

De 3 de Junho de 2003:

Doutor José Mário Franco de Oliveira, professor associado convi-
dado — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 8 e 12 de Junho de 2003.

De 13 de Junho de 2003:

Doutor Ryszard Kowalczyk, professor catedrático convidado em
regime de acumulação — concedida equiparação a bolseiro fora
do País no período compreendido entre 19 e 30 de Junho de 2003.

De 17 de Junho de 2003:

Doutor Abel João Padrão Gomes, professor auxiliar — concedida
equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido entre
22 e 26 de Setembro de 2003.

Doutor José Albertino Almeida de Figueiredo, professor auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 5 e 12 de Julho de 2003.

Doutora Maria Isabel Guerreiro da Costa Ismael, professora auxi-
liar — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 5 e 12 de Julho de 2003.

Doutor António Carlos Mendes, professor associado com agrega-
ção — concedida equiparação a bolseiro fora do País no período
compreendido entre 21 e 28 de Junho de 2003.

De 18 de Junho de 2003:

Mestre Hélder Joaquim Dinis Correia, assistente — concedida equi-
paração a bolseiro fora do País no período compreendido entre
22 e 28 de Junho de 2003.

De 23 de Junho de 2003:

Mestre Catarina de Almeida Tomás, assistente convidada — conce-
dida equiparação a bolseiro fora do País no período compreendido
entre 26 e 28 de Junho de 2003.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 351/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Maria Dulce Justina Fonseca Silveira Anastácio — nomeada defini-
tivamente, precedendo concurso interno de acesso geral para pro-
vimento, na categoria de técnico profissional principal, da carreira
técnico-profissional, do quadro de pessoal não docente desta Uni-
versidade, ficando exonerada das anteriores funções logo que assine
o termo de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 352/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Luís António Ferreira Matias — nomeado definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional principal da carreira técnico-profis-
sional do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 353/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

José António Matias Machado — nomeado definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional principal da carreira técnico-profis-
sional do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 354/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Carlos José Miraldes da Costa — nomeado definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional principal da carreira técnico-profis-
sional do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 355/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Maria Dulce Oliveira dos Reis — nomeada definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional principal da carreira técnico-profis-
sional do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerada das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 356/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Rui Eugénio da Silva Barata — nomeado definitivamente, precedendo
concurso interno de acesso geral para provimento, na categoria
de técnico profissional principal da carreira técnico-profissional do
quadro de pessoal não docente desta Universidade, ficando exo-
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nerado das anteriores funções logo que assine o termo de aceitação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 357/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Carlos Fernandes Roque de Almeida — nomeado definitivamente,
precedendo concurso interno de acesso geral para provimento, na
categoria de técnico profissional principal da carreira técnico-pro-
fissional do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 358/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Eduardo Jorge Ramos de Jesus — nomeado definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional principal da carreira técnico-profis-
sional, do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 359/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Maria Clara Nunes Veríssimo Carvalho — nomeada definitivamente,
precedendo concurso interno de acesso geral para provimento, na
categoria de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técni-
co-profissional, do quadro de pessoal não docente desta Univer-
sidade, ficando exonerada das anteriores funções logo que assine
o termo de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 360/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Luís Filipe Serra da Silva — nomeado definitivamente, precedendo
concurso interno de acesso geral para provimento, na categoria
de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-profissional,
do quadro de pessoal não docente desta Universidade, ficando exo-
nerado das anteriores funções logo que assine o termo de aceitação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 361/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Paulo Miguel Pinto Gabriel — nomeado definitivamente, precedendo
concurso interno de acesso geral para provimento, na categoria
de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-profissional,
do quadro de pessoal não docente desta Universidade, ficando exo-
nerado das anteriores funções logo que assine o termo de aceitação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 362/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

António Manuel Coelho Morgado — nomeado definitivamente, pre-
cedendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-pro-
fissional, do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 363/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Luciano João Farias Rato — nomeado definitivamente, precedendo
concurso interno de acesso geral para provimento, na categoria
de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-profissional,
do quadro de pessoal não docente desta Universidade, ficando exo-
nerado das anteriores funções logo que assine o termo de aceitação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 364/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Maria Celsa Rebelo Gil Alves — nomeada definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-pro-
fissional, do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerada das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 365/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

José Paulo Proença Guerra — nomeado definitivamente, precedendo
concurso interno de acesso geral para provimento, na categoria
de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-profissional,
do quadro de pessoal não docente desta Universidade, ficando exo-
nerado das anteriores funções logo que assine o termo de aceitação.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 366/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Carlos Manuel Micaelo Farias — nomeado definitivamente, prece-
dendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-pro-
fissional, do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 367/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Albino Ascenção dos Santos Alves — nomeado definitivamente, pre-
cedendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-pro-
fissional, do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 368/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 25 de Junho de 2003:

Joaquim Manuel Ramos Varandas — nomeado definitivamente, pre-
cedendo concurso interno de acesso geral para provimento, na cate-
goria de técnico profissional de 1.a classe, da carreira técnico-pro-
fissional, do quadro de pessoal não docente desta Universidade,
ficando exonerado das anteriores funções logo que assine o termo
de aceitação. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

Despacho (extracto) n.o 13 369/2003 (2.a série). — Por des-
pacho reitoral de 24 de Junho de 2002:

Licenciada Sandra da Costa Henriques Soares Mores, assistente além
do quadro de pessoal docente desta Universidade — autorizada a
sua contratação como assistente convidada, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 24 de Junho de 2002, ficando exo-
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nerada das anteriores funções na mesma data. (Não carece de visto
ou notação do Tribunal de Contas.)

26 de Junho de 2003. — O Administrador, José Esteves Correia
Pinheiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Serviços Académicos

Aviso n.o 7523/2003 (2.a série). — Foram designados, por des-
pacho do reitor de 20 do mês corrente, para fazerem parte do júri
das provas de doutoramento em Engenharia Informática, requeridas
pelo licenciado Carlos Manuel Jorge da Silva Pereira:

Presidente — Reitor da Universidade de Coimbra.
Vogais:

Doutor António Eduardo Barros Ruano, professor asso-
ciado da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade do Algarve.

Doutor Paulo Alexandre Cardoso Salgado, professor asso-
ciado da Escola de Engenharia da Universidade de Trás-
-os-Montes e Alto Douro.

Doutora Maria Teresa Ferreira Soares Mendes, professora
catedrática da Faculdade de Ciências e Tecnologia da
Universidade de Coimbra.

Doutor António Dourado Pereira Correia, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra.

Doutora Bernardete Martins Ribeiro, professora auxiliar da
Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de
Coimbra.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

20 de Junho de 2003. — O Secretário-Geral, Carlos José Luzio Vaz.

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso n.o 7524/2003 (2.a série). — Por despacho de 16 de Maio
de 2003 do reitor da Universidade de Évora, foi constituído, nos termos
do n.o 1 do artigo 12.o do Regulamento da Atribuição do Grau
de Doutor pela Universidade de Évora, pela forma seguinte o júri
das provas de doutoramento em Biologia, requeridas por Maria do
Carmo Mendes de Almeida da Cunha Martins:

Presidente — Reitor da Universidade de Évora.
Vogais:

Doutor Jorge Manuel de Oliveira Soares, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Médicas da Univer-
sidade Nova de Lisboa.

Doutor Jorge Quina Ribeiro de Araújo, professor catedrá-
tico da Universidade de Évora.

Doutor José Jerónimo Amaral Mendes, professor catedrá-
tico da Universidade de Évora.

Doutor Fernando de Jesus Regateiro, professor associado
com agregação da Faculdade de Medicina da Univer-
sidade de Coimbra.

Doutora Maria Isabel Silvério da Fonseca Soares, professora
auxiliar com agregação da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de Lisboa.

Doutora Maria Lúcia Primo Nobre de Oliveira Roque, inves-
tigadora do Instituto Português de Oncologia de Francisco
Gentil.

13 de Junho de 2003. — O Director, Florêncio Leite.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Despacho n.o 13 370/2003 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 28 de Novembro de 2002, pro-
ferido por delegação, foi autorizada a celebração de contrato de tra-
balho entre a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, neste
acto representada pelo presidente do conselho directivo, Prof. Dou-

tor Augusto Manuel Carvalho Albuquerque Barroso, e Cláudia Isabel
Luís Lopes, ao abrigo do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 252/97, de 26 de Setembro, tendo por fundamento o desenvol-
vimento de funções de apoio técnico-administrativo à organização
de candidaturas a concursos e ao acompanhamento de projectos no
âmbito do PRODEP, não inseridas na actividade permanente dos
Serviços.

Este contrato produz efeitos a partir de 16 de Junho de 2003 e
tem a duração de três anos. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Despacho n.o 13 371/2003 (2.a série). — Por despacho do vice-
-reitor da Universidade de Lisboa de 28 de Novembro de 2002, pro-
ferido por delegação, foi autorizada a celebração de contrato de tra-
balho entre a Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, neste
acto representada pelo presidente do conselho directivo, Prof. Dou-
tor Augusto Manuel Carvalho Albuquerque Barroso, e Rebeca Maria
Cantos Atouguia, ao abrigo do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 252/97, de 26 de Setembro, tendo por fundamento o desenvol-
vimento de funções de apoio técnico-administrativo à organização
de candidaturas a concursos e ao acompanhamento de projectos no
âmbito do PRODEP, não inseridas na actividade permanente dos
Serviços.

Este contrato produz efeito a partir de 16 de Junho de 2003 e
tem a duração de três anos.(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

Rectificação n.o 1324/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho n.o 11 800/2003 (2.a série), rectifica-se que onde
se lê «foi autorizada a recondução por um quinquénio nos termos
do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 36, n.os 1, 2 e 3 do artigo 34.o,
e nos artigos 67.o e 71.o do ECDU, publicado em anexo à Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho», deve ler-se «foi autorizada a renovação do contrato
por um quinquénio». (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Secretário-Coordenador, Jorge Ferreira
Cardoso.

UNIVERSIDADE DO MINHO

Reitoria

Despacho n.o 13 372/2003 (2.a série). — 1 — De harmonia com
o preceituado no artigo 35.o do Código do Procedimento Adminis-
trativo e ao abrigo do disposto no artigo 19.o, n.o 1, dos Estatutos
da Universidade do Minho, constantes do anexo II do Despacho Nor-
mativo n.o 25/2000, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
de 23 de Maio de 2000, delego no vice-reitor, Prof. Doutor Manuel
José Magalhães Gomes Mota, com poder de subdelegação nos pre-
sidentes da Escola de Engenharia, do Instituto de Estudos da Criança
e do Instituto de Educação e Psicologia, desta Universidade, a com-
petência para a assinatura dos diplomas de competências básicas em
tecnologias de informação, emitidos pela Universidade do Minho nos
termos do disposto no Decreto-Lei n.o 140/2001, de 24 de Abril.

2 — A delegação referida no número anterior entende-se feita sem
prejuízo do poder de avocação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação no Diário da República.

6 de Junho de 2003. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Despacho n.o 13 373/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do dis-
posto no artigo 36.o do Código do Procedimento Administrativo e
no n.o 1 do despacho RT-33/2003, de 6 de Junho, subdelego nos
presidentes da Escola de Engenharia, do Instituto de Estudos da
Criança e do Instituto de Educação e Psicologia, desta Universidade,
a competência para a assinatura dos diplomas de competências básicas
em Tecnologias de Informação, emitidos pela Universidade do Minho
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 140/2001, de 24 de Abril.

2 — A subdelegação referida no número anterior entende-se feita
sem prejuízo do poder de avocação.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
publicação no Diário da República.

6 de Junho de 2003. — O Vice-Reitor, Manuel Mota.
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Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 13 374/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 1 de Abril de 2003 do reitor da Universidade do Minho:

Licenciado João Carlos Aparício Paulo Fernandes — celebrado con-
trato administrativo de provimento como assistente convidado a
100%, por conveniência urgente de serviço, com efeitos a partir
da data do despacho autorizador, com direito ao vencimento mensal
correspondente ao índice 155, escalão 3, a que se refere o anexo I
do Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Director, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 13 375/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Maio de 2003 do reitor da Universidade do Minho:

Licenciada Ana Cristina Castro Ferreira — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento como assistente estagiária, por conveniên-
cia urgente de serviço, com efeitos a partir da data do despacho
autorizador, com direito ao vencimento mensal correspondente ao
índice 100, escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto-Lei
n.o 408/89, de 18 de Novembro. (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Director, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 13 376/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Maio de 2003 do reitor da Universidade do Minho:

Doutora Lígia Maria Costa Pinto, professora auxiliar com contrato
administrativo de provimento na Universidade do Minho —
nomeada definitivamente na mesma categoria, com efeitos a partir
de 25 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos Pro-
fessores Maria Margarida dos Santos Proença de Almeida e António
Mendes da Silva Ferraz, o concelho científico, em reunião ocorrida
em 7 de Maio de 2003, considerou que a actividade científica e peda-
gógica desenvolvida pela Doutora Lígia Maria Costa Pinto satifaz
os requisitos do artigo 25.o do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, pelo que deliberaram propor, por unanimidade, a sua
nomeação definitiva como professora auxiliar desta Universidade.

O Presidente do Conselho Científico da Escola de Economia e
Gestão, J. Cadima Ribeiro.

25 de Junho de 2003. — O Director, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 13 377/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 19 de Maio de 2003 do reitor da Universidade do Minho:

Doutora Anabela Botelho Veloso, professora auxiliar em contrato
a d m i n i s t r a t i v o d e p r o v i m e n t o n a U n i v e r s i d a d e d o
Minho — nomeada definitivamente na mesma categoria com efeitos
a partir de 25 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de
16 de Julho.

Com base no parecer circunstanciado e fundamentado dos pro-
fessores Maria Margarida dos Santos Proença de Almeida e António
Mendes da Silva Ferraz, o conselho científico, em reunião ocorrida
a 7 de Maio de 2003, considerou que a actividade científica e peda-
gógica desenvolvida pela Doutora Anabela Botelho Veloso satisfaz
os requisitos do artigo 25.o do Estatuto da Carreira Docente Uni-
versitária, pelo que deliberaram propor, por unanimidade, a sua
nomeação definitiva como professora auxiliar desta Universidade.

O Presidente do Conselho Científico da Escola de Economia e
Gestão, J. Cadima Ribeiro.

25 de Junho de 2003. — O Director, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 13 378/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Maio de 2003 do reitor da Universidade do Minho:

Doutor Luís Gonzaga Pereira Dourado — celebrado contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar, por conveniência

urgente do serviço, com efeitos a partir de 6 de Maio de 2003,
com direito ao vencimento mensal correspondente ao índice 195,
escalão 1, a que se refere o anexo I do Decreto-Lei n.o 408/89,
de 18 de Novembro, considerando rescindido o contrato de assis-
tente a partir daquela data. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Director, Luís Carlos Ferreira Fernandes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Médicas

Despacho (extracto) n.o 13 379/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Maio de 2003 do reitor da Universidade Nova de
Lisboa:

Licenciada Maria Cândida Faustino Gamito da Fonseca — autorizado
o contrato administrativo de provimento na categoria de assistente
convidado da disciplina de Propedêutica Médica, a tempo parcial
(40 % de dois terços do escalão 1, índice 140), por conveniência
urgente de serviço e em regime de acumulação, a partir de 25 de
Maio de 2003, por um ano. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

9 de Junho de 2003. — O Director, António Manuel Bensabat
Rendas.

Despacho (extracto) n.o 13 380/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 22 de Maio de 2003, proferido no uso de delegação
de competências:

Doutor António José Murinello de Sousa Guerreiro, professor cate-
drático desta Faculdade — concedida equiparação a bolseiro, no
País, nos dias 28 e 29 e no período de 3 a 7 de Junho de 2003.

16 de Junho de 2003. — O Director, António B. Rendas.

Despacho (extracto) n.o 13 381/2003 (2.a série). — Por meu
despacho de 14 de Maio de 2003, proferido no uso de delegação
de competências:

Doutor Nuno Manuel Barreiros Neuparth, professor auxiliar desta
Faculdade — concedida equiparação a bolseiro fora do País no
período de 15 a 23 de Maio de 2003.

16 de Junho de 2003. — O Director, (Assinatura ilegível.)

UNIVERSIDADE DO PORTO

Secretaria-Geral

Aviso n.o 7525/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 23
de Junho de 2003 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Engenharia, da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
para o ano lectivo de 2003-2004 relativamente ao curso de mestrado
em Redes e Serviços de Comunicação da Faculdade de Engenharia,
desta Universidade:

Numerus clausus — 24 alunos, com um mínimo de 10;
Propinas:

Propina anual — E 1250;
Propina por disciplina: 1.a — E 250; restantes — E 200;

Datas importantes:

Candidaturas — de 1 de Julho a 5 de Setembro de 2003;
Selecção — até 12 de Setembro de 2003;
Inscrições — de 15 de Setembro a 23 de Setembro de 2003;
Início das aulas — 22 de Setembro de 2003;

Calendário escolar:

1.o semestre — de 22 de Setembro de 2003 a 27 de Fevereiro
de 2004;

2.o semestre — de 1 de Março a 23 de Julho de 2004.

(Os períodos indicados incluem avaliações distribuídas ao
longo do respectivo semestre.)

23 de Junho de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.
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Aviso n.o 7526/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 23
de Junho de 2003 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Engenharia, da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
para o ano lectivo de 2003-2004 relativamente ao curso de mestrado
em Manutenção Industrial, da Faculdade de Engenharia, desta
Universidade:

Numerus clausus — para esta edição do curso de mestrado o
numerus clausus é 20;

Número mínimo para funcionamento do curso — 8;
Propinas — E 1600 por ano lectivo;
Prazo para apresentação de candidaturas e selecção dos can-

didatos:

Candidaturas — de 1 de Julho a 2 de Setembro de 2003;
Selecção — até 12 de Setembro de 2003;
Prazo para inscrições — de 15 a 23 de Setembro de 2003;
Início do ano lectivo — 29 de Setembro de 2003;

1.o semestre:

Início das aulas — 29 de Setembro de 2003;
Fim do 1.o semestre — 20 de Dezembro de 2003;
Exames do 1.o semestre/recurso — de 5 de Janeiro a 7 de

Fevereiro de 2004;

2.o semestre:

Início das aulas — 9 de Fevereiro de 2004;
Fim do 2.o semestre — 29 de Maio de 2004;
Férias do Carnaval — de 21 a 28 de Fevereiro de 2004;
Férias da Páscoa — de 4 a 17 de Abril de 2004;
Exames do 2.o semestre/recurso — de 7 de Junho a 17 de

Julho de 2004.

25 de Junho de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 7527/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 23
de Junho de 2003 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Engenharia, da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
para o ano lectivo de 2003-2004 relativamente ao curso de mestrado
em Design Industrial, da Faculdade de Engenharia, desta Univer-
sidade:

Numerus clausus — para esta edição do curso de mestrado o
numerus clausus é 15;

Número mínimo para funcionamento do curso — 5;
Propinas — E 2000 por ano lectivo;
Prazo para apresentação de candidaturas e selecção dos can-

didatos:

Candidaturas — de 1 de Julho a 2 de Setembro de 2003;
Selecção — até 12 de Setembro de 2003;
Prazo para inscrições — de 15 a 23 de Setembro de 2003;
Início do ano lectivo — 2 de Outubro de 2003.

1.o semestre:

Início das aulas — 2 de Outubro de 2003;
Fim do 1.o semestre — 5 de Dezembro de 2003;
Férias de Natal — de 22 de Dezembro de 2003 a 2 de Janeiro

de 2004;

Exames do 1.o semestre/recurso — de 5 de Janeiro a 6 de Feve-
reiro de 2004;

2.o semestre:

Início das aulas — 16 de Fevereiro de 2004;
Fim do 2.o semestre — 16 de Abril de 2004;
Férias da Páscoa — de 5 a 30 de Abril de 2004;

Exames do 2.o semestre/recurso — de 17 de Maio a 30 de Junho
de 2004.

25 de Junho de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 7528/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 23 de
Junho de 2003 e sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Engenharia, da Universidade do Porto, foi determinado o seguinte
para o ano lectivo de 2003-2004 relativamente ao curso de mestrado
em Tecnologia Multimédia, da Faculdade de Engenharia, desta
Universidade:

Numerus Clausus — para esta edição do curso de mestrado o
numerus clausus é 12;

Número mínimo para o funcionamento do curso — 6;
Propinas — E 1500 por ano lectivo;
Prazo para apresentação de candidaturas e selecção dos can-

didatos — de 1 de Julho a 5 de Setembro de 2003;

Selecção — até 12 de Setembro;
Prazo das inscrições — de 15 a 23 de Setembro de 2003;
Início do ano lectivo — 6 de Outubro de 2003;
1.o semestre:

Período de aulas — de 6 de Outubro de 2003 a 23 de Janeiro
de 2004;

Férias de Natal — de 20 de Dezembro de 2003 a 4 de Janeiro
de 2004;

Exames — de 2 a 27 de Fevereiro de 2004;
Férias de Carnaval — de 21 a 24 de Fevereiro de 2004;

2.o semestre:

Período de aulas — de 1 de Março a 18 de Junho de 2004;
Férias da Páscoa — de 7 a 13 de Abril de 2004;
Exames — de 21 de Junho a 31 de Julho de 2004.

25 de Junho de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Aviso n.o 7529/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 25
de Junho de 2003, sob proposta do conselho científico da Faculdade
de Ciências da Universidade do Porto, foi determinado que os planos
de estudo, para o ano lectivo de 2003-2004, dos cursos de licenciatura
em Física, Física Aplicada, Optoelectrónica e Lasers, Física e Tec-
nologia dos Materiais, Química, Bioquímica, Geologia, Biologia,
Ensino de Física e Química e Ensino de Biologia-Geologia, da Facul-
dade de Ciências desta Universidade, são idênticos aos que vigoraram
no ano lectivo de 2002-2003.

25 de Junho de 2003. — O Chefe de Divisão, António Pereira Bastos.

Faculdade de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 13 382/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 16 de Junho de 2003 do subdirector da Faculdade de Enge-
nharia, da Universidade do Porto:

Licenciado Fernando Manuel Ribeiro Antunes de Sousa — renovado
pelo período de seis meses o contrato de trabalho a termo certo
como especialista de informática do grau 1, nível 1, da Faculdade
de Engenharia, da Universidade do Porto, com efeitos a partir
de 18 de Junho de 2003. (Não carece do visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

17 de Junho de 2003. — A Técnica Superior de 2.a Classe (G),
Manuela Santos.

Despacho (extracto) n.o 13 383/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 17 de Junho de 2003 do subdirector da Faculdade de Enge-
nharia, da Universidade do Porto:

Licenciado André Monteiro de Oliveira Restivo — contratado, em
regime de contrato de trabalho a termo certo, como técnico superior
de 2.a classe (AE) da Faculdade de Engenharia, da Universidade
do Porto, com efeitos a partir de 17 de Junho de 2003, válido
pelo período de 12 meses. (Não carece do visto do Tribunal de
Contas. Não são devidos emolumentos.)

18 de Junho de 2003. — Pelos Serviços Académicos e de Recursos
Humanos da Unidade de Recrutamento e Integração, a Técnica Supe-
rior de 2.a Classe, Manuela Santos.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Aviso n.o 7530/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, conjugado
com o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
a Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa pretende admitir, em
regime de contrato de trabalho a termo, um trabalhador para o desem-
penho de funções no âmbito do projecto de implementação do POC-
-Educação e do CIBE.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações da Reitoria da
Universidade Técnica de Lisboa, sediadas no concelho de Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.
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4 — Vencimento — o correspondente à remuneração de assistente
administrativo, escalão 5, índice 233, de acordo com o sistema retri-
butivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Habilitações — 11.o ano de escolaridade;
b) Experiência profissional na área da actividade a desempenhar

ou área afim.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao administrador da Universidade Técnica de Lisboa
e poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por correio, em carta
registada com aviso de recepção, para a Reitoria da Universidade
Técnica de Lisboa, Rua de Rodrigues Sampaio, 28, 1150-280 Lisboa,
devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que

se candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia de certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — cinco dias a
contar da data da publicação do presente aviso.

9 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

10 — Foi consultada a DGAP, que informou, através do ofício
n.o 1043/DRRCP/DIV/2003, não haver pessoal disponível nas con-
dições requeridas.

26 de Maio de 2003. — O Administrador, José Manuel Correia.

Aviso n.o 7531/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 252/97, de 26 de Setembro, conjugado
com o artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro,
a Reitoria da Universidade Técnica de Lisboa pretende admitir, em
regime de contrato de trabalho a termo, dois trabalhadores, para
o desempenho de funções no âmbito do projecto de implementação
do POC — Educação e do CIBE.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações da Reitoria da
Universidade Técnica de Lisboa sediadas no concelho de Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
duração do projecto.

4 — Vencimento — corresponde à remuneração de técnico profis-
sional de 1.a classe, escalão 3, índice 233, de acordo com o sistema
retributivo da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Habilitações — 12.o ano de escolaridade;
b) Experiência profissional na área da actividade a desempenhar

ou área afim.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao administrador da Universidade Técnica de Lisboa
e poderá ser entregue pessoalmente ou enviado por correio, em carta
registada com aviso de recepção, para a Reitoria da Universidade
Técnica de Lisboa, Rua de Rodrigues Sampaio, 28, 1150-280 Lisboa,
devendo dele constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que

se candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Prazo para a apresentação das candidaturas — cinco dias a
contar da data da publicação do presente aviso.

9 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

10 — Foi consultada a Direcção-Geral da Administração Pública,
que informou através do ofício n.o 1042/DRRCP/DIV/2003 não haver
pessoal disponível nas condições requeridas.

26 de Maio de 2003. — O Administrador, José Manuel Correia.

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 7532/2003 (2.a série). — 1 — Nos termos do disposto
no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, os Serviços
de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa pretendem admi-
tir, em regime de contrato de trabalho a termo certo, dois traba-
lhadores para o desempenho de funções no âmbito do projecto de
implementação do POC — Educação e do CIBE.

2 — O local de trabalho situa-se nas instalações dos Serviços de
Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa sediadas no concelho
de Lisboa.

3 — Prazo de duração do contrato — terá a duração de um ano,
renovável, mas a sua duração nunca poderá exceder o período de
dois anos nos termos do n.o 1 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro.

4 — Vencimento — corresponde à remuneração de técnico superior
de 2.a classe, escalão 1, índice 400, de acordo com o sistema retributivo
da função pública.

5 — Requisitos de candidatura:

a) Licenciatura adequada;
b) Experiência profissional na área da actividade a desenvolver

ou área afim.

6 — Selecção — os métodos de selecção a utilizar serão:

a) Avaliação curricular;
b) Entrevista profissional de selecção.

7 — Apresentação de candidaturas:
7.1 — A candidatura deverá ser formalizada através de requeri-

mento dirigido ao administrador dos Serviços de Acção Social da
Universidade Técnica de Lisboa e poderá ser entregue pessoalmente
ou enviado por correio, em carta registada com aviso de recepção
para os Serviços de Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa,
Rua de Rodrigues Sampaio, 28, 1150-280 Lisboa, devendo dele constar
os seguintes elementos:

a) Identificação completa;
b) Identificação do aviso de oferta pública de emprego a que

se candidata.

7.2 — Os requerimentos deverão ser acompanhados da seguinte
documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia da certidão de habilitações literárias;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(cursos de formação e outros).

8 — Prazo para apresentação das candidaturas — cinco dias a con-
tar da data da publicação do presente aviso.

9 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000
(2.a série), de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000, faz-se constar a seguinte menção:
«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Admi-
nistração pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e
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mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

10 — Foi consultada a Direcção-Geral da Administração Pública,
que informou através dos ofícios n.os 1030 e 1032/DRRCP/DIV/2003
não haver pessoal disponível nas condições requeridas.

26 de Maio de 2003. — O Administrador, José Manuel Correia.

Faculdade de Motricidade Humana

Despacho n.o 13 384/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana,
da Universidade Técnica de Lisboa, de 17 de Junho de 2003, proferido
por delegação de competências publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 100, de 30 de Abril de 2003:

Doutor Gustavo Manuel Vaz da Silva Pires, professor catedrático
desta Faculdade — autorizada a licença sabática pelo período de
seis meses, a partir do 2.o semestre do ano lectivo de 2003-2004,
com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2004, nos termos do
disposto no artigo 77.o do Estatuto da Carreira Docente Univer-
sitária. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

18 de Junho de 2003. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

Despacho n.o 13 385/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana
de 15 de Junho de 2003, proferido por delegação de competências,
publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 100, de 30 de Abril
de 2003:

Licenciado José Alfredo Pinto Correia — autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento por um ano, renovável por sucessivos perío-
dos de três anos, como assistente convidado (30 %), por urgente
conveniência de serviço, produzindo efeitos a partir de 15 de Junho
de 2003, data do despacho autorizador, considerando-se rescindido
o contrato anterior por alteração da percentagem. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

Despacho n.o 13 386/2003 (2.a série). — Por despacho do pre-
sidente do conselho directivo da Faculdade de Motricidade Humana,
da Universidade Técnica de Lisboa, de 11 de Junho de 2003, proferido
por delegação de competências publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 100, de 30 de Abril de 2003:

Licenciada Maria Elisa Carrancho Fernandes — rescindido a seu
pedido o contrato a termo certo como assistente convidada a partir
de 1 de Setembro de 2003. (Não carece de anotação do Tribunal
de Contas.)

12 de Junho de 2003. — O Secretário, João Mendes Jacinto.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Aviso n.o 7533/2003 (2.a série). — Por despacho reitoral de 7 de
Maio de 2003, o despacho n.o 12 073/2000 (2.a série), publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 134, de 9 de Junho de 2000, passa
a ter a seguinte redacção:

1.o

Alterações

O plano de estudos da licenciatura em Gestão passa a ser o constante
do anexo I.

2.o

Entrada em funcionamento e regime de transição

1 — O plano de estudos aprovado pelo presente despacho entra
em funcionamento no ano lectivo de 2003-2004 para os 1.o, 2.o, 3.o
e 4.o anos curriculares.

2 — O plano de equivalências é o constante do anexo II.
3 — Para conclusão da licenciatura, os alunos terão de realizar um

total de quatro disciplinas optativas de entre as constantes do anexo III.
4 — Para além destas quatro disciplinas optativas, os alunos poderão

ainda realizar mais duas disciplinas optativas de entre as constantes
do anexo III e de um elenco de disciplinas livres a fixar anualmente.

3.o

Classificação final

1 — A classificação final do curso é a média aritmética ponderada,
arredondada às unidades (considerando-se como unidade a fracção
não inferior a cinco décimas), das classificações de todas as disciplinas
que integram o plano de estudos.

2 — O coeficiente de ponderação de cada disciplina será fixado
pelo conselho científico, ouvido o conselho pedagógico.

16 de Junho de 2003. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

ANEXO I

Plano curricular

T TP P UC

1.o ano

1.o semestre

Introdução à Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Economia para Gestores I . . . . . . . . . . . . 3 2
História Económica e Social do Século XX 3 2
Ciências Sociais e Gestão . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Matemática Aplicada à Gestão I . . . . . . . 3 2

18

2.o semestre

Introdução à Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Economia para Gestores II . . . . . . . . . . . 3 2
Estatística para Gestores . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Sociologia para Gestores . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Matemática Aplicada à Gestão II . . . . . . 3 2

19,5 25

2.o ano

1.o semestre

Contabilidade Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Teoria Económica da Empresa . . . . . . . . 3 2
Comportamento Organizacional . . . . . . . 4,5 3
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Métodos Quantitativos Aplicados à Ges-

tão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3

19,5

2.o semestre

Contabilidade Geral II . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Gestão e Negócio Internacional . . . . . . . . 3 2
Gestão dos Recursos Humanos . . . . . . . . 4,5 3
Direito Empresarial e do Trabalho . . . . . 3 2
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3

19,5 51

3.o ano

1.o semestre

Marketing I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Gestão Pública/Autárquica . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Gestão da Cadeia de Valor . . . . . . . . . . . 3 2

21

2.o semestre

Marketing II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Instituições e Mercados Financeiros . . . . 4,5 3
Inovação e Gestão da Mudança . . . . . . . . 4,5 3
Gestão de Sistemas da Informação . . . . . 3 2
Contabilidade Analítica I . . . . . . . . . . . . . 4,5 3

21 79
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T TP P UC

4.o ano

1.o semestre

Teoria e Prática de Empreendedorismo 3 2
Workshop . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1
Opção 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Opção 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Opção 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Opção 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Opção 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Opção 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2

17,5

23,5

2.o semestre

Projecto (simulação — cento e cin-
quenta horas/ Estágio curricular —
quatrocentas horas) . . . . . . . . . . . . . . . . 25

107

Créditos de disciplinas obrigatórias — 107.
Créditos obrigatórios G1-G3 — 9/8.
Créditos mínimos — 116/115.
Créditos máximos — 122/121.

European Credit Transfer System (ECTS)

Disciplinas ECTS

1.o ano

Introdução à Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Introdução à Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
História Económica e Social do Século XX . . . . . . . . . . . . . 5
Ciências Sociais e Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Estatística para Gestores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Matemática Aplicada à Gestão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Matemática Aplicada à Gestão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Sociologia para Gestores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Economia para Gestores I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Economia para Gestores II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

2.o ano

Contabilidade Geral I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Contabilidade Geral II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Teoria Económica da Empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Métodos Quantitativos Aplicados à Gestão . . . . . . . . . . . . . 7
Introdução ao Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Direito Empresarial e do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Comportamento Organizacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Gestão e Negócio Internacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Gestão dos Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

3.o ano

Contabilidade Analítica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Gestão da Cadeia de Valor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Marketing I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Marketing II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Instituições e Mercados Financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Inovação e Gestão da Mudança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Gestão de Sistemas de Informação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Gestão Pública/Autárquica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Disciplinas ECTS

4.o ano

Teoria e Prática de Empreendedorismo . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Workshop . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Opção 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Opção 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Opção 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Opção 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Opção 5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Opção 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –
Projecto/Estágio Curricular . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60

Total ECTS . . . . . . . . . . . . . . . 240

ANEXO II

Nova estrutura da licenciatura em Gestão

Tabela de equivalências do plano curricular

Nova estrutura do curso Antiga estrutura do curso

1.o ano

Introdução à Gestão I . . . . . . . . . Introdução à Gestão (A) (1).
Introdução à Gestão II . . . . . . . . . Introdução à Gestão (A) (1).
Economia para Gestores I . . . . . . Introdução à Economia (1).
Economia para Gestores II . . . . . Macroeconomia (2).
História Económica e Social do

Século XX.
História Económica e Social (1).

Matemática Aplicada para Ges-
tores I.

Matemática I (1).

Matemática Aplicada para Ges-
tores II.

Matemática II (1).

Estatística para Gestores . . . . . . . Estatística para Gestão I e ou II.
Sociologia para Gestores . . . . . . . Sociologia das Organizações (2).
Ciências Sociais e Gestão . . . . . . . Introdução às Ciências Sociais (1).

2.o ano

Contabilidade Geral I . . . . . . . . . . Contabilidade Geral (A) (2).
Contabilidade Geral II . . . . . . . . . Contabilidade Geral (A) (2).
Teoria Económica da Empresa . . . Microeconomia (2).
Métodos Quantitativos Aplicados

à Gestão.
Modelos de Optimização (3).

Introdução ao Direito . . . . . . . . . Direito da Empresa I (2).
Direito Empresarial e do Trabalho Direito da Empresa II (2).
Comportamento Organizacional Interacções, Mentalidades e Cultu-

ras (1) ou Direcção, Negociação
e Comportamento Pessoal (4).

Gestão dos Recursos Humanos Gestão dos Recursos Humanos (4).
Gestão e Negócio Internacional Economia Portuguesa (3).
Cálculo Financeiro . . . . . . . . . . . . Cálculo Financeiro (2).

3.o ano

Contabilidade Analítica I . . . . . . . Contabilidade Analítica (A) (3).
Gestão da Cadeia de Valor . . . . . Não há ou optativa antiga que não

coincide.
Marketing I . . . . . . . . . . . . . . . . . . Marketing (A) (3).
Marketing II . . . . . . . . . . . . . . . . . Marketing (A) (3).
Gestão Financeira . . . . . . . . . . . . . Gestão Financeira (A) (4).
Instituições e Mercados Financeiros Gestão Financeira (A) (4).
Inovação e Gestão da Mudança Gestão da Inovação e Tecnologias (4).
Estratégia Empresarial . . . . . . . . . Estratégia Empresarial (4).
Gestão de Sistemas de Informação Gestão de Informação (3).
Gestão Pública/Autárquica . . . . . Gestão Pública/Autárquica (5).

4.o ano

Teoria e Prática de Empreende-
dorismo.

Não há ou optativa antiga que não
coincide.

Workshop . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não há ou optativa antiga que não
coincide.

Fiscalidade da Empresa . . . . . . . . Fiscalidade da Empresa (3).
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Nova estrutura do curso Antiga estrutura do curso

Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Auditoria (4).
Análise de Investimentos e Risco

Financeiro.
Não há ou optativa antiga que não

coincide.
Contabilidade Analítica II . . . . . . Contabilidade Analítica (A) (3).
Gestão de Produtos e Marcas . . . Não há ou optativa antiga que não

coincide.
Comunicação e Promoção . . . . . . Não há ou optativa antiga que não

coincide.
Estudos de Mercado . . . . . . . . . . . Estudos de Mercado (5).
Gestão da Força de Vendas . . . . . Gestão da Distribuição e da Força

de Vendas (5).
Gestão das Organizações sem

Fins Lucrativos . . . . . . . . . . . . .
Não há ou optativa antiga que não

coincide.
Desenvolvimento Local . . . . . . . . Desenvolvimento Local (2).
Organizações Locais . . . . . . . . . . . Organizações Locais (5).
Valorização dos Recursos Endó-

genos.
Valorização dos Produtos Tradi-

cionais (5).
Projecto/Estágio Curricular . . . . . Cinco optativas antigas que não

coincidem.

ANEXO III

T TP P UC

G1 — Contabilidade e Finanças

Contabilidade Analítica II . . . . . . . . . . . . 3 2
Fiscalidade da Empresa . . . . . . . . . . . . . . 4,5 3
Auditoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Análise de Investimentos e de Risco

Financeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2

G2 — Marketing

Gestão de Produtos e Marcas . . . . . . . . . 3 2
Comunicação e Promoção . . . . . . . . . . . . 3 2
Estudos de Mercado . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Gestão da Força de Vendas . . . . . . . . . . . 3 2

G3 — Gestão Pública e do 3.o Sector

Desenvolvimento Local . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Gestão das Organizações sem Fins Lucra-

tivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Organizações Locais . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Valorização dos Recursos Endógenos . . . 3 2

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS DO TRABALHO
E DA EMPRESA

Aviso n.o 7534/2003 (2.a série). — Por meus despachos, profe-
ridos ao abrigo da alínea h) do n.o 1 do artigo 19.o dos Estatutos
deste Instituto, publicados em anexo ao Despacho Normativo
n.o 37/2000, de 3 de Agosto:

De 10 de Fevereiro de 2003:

Mauro Rómulo Ferreira Oliveira Nunes — autorizada a contratação
na categoria de assistente, com efeitos a partir da data do despacho
de autorização, considerando-se rescindido o anterior contrato a
partir da mesma data.

Sancho Moura de Oliveira — autorizada a contratação na categoria
de assistente, em regime de substituição, ao abrigo da acção n.o 5.3
do PRODEP III, e enquanto durar o impedimento do titular do
lugar. A contratação produz efeitos a partir da data do despacho
de autorização.

De 13 de Março de 2003:

Luís Alberto Ferreira de Oliveira — autorizada a contratação na cate-
goria de assistente, com efeitos a partir da data do despacho de
autorização, considerando-se rescindido o anterior contrato a partir
da mesma data.

De 18 de Março de 2003:

Virgínia Maria Trigo — autorizada a contratação na categoria de pro-
fessor auxiliar, com efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2003, con-
siderando-se rescindido o anterior contrato a partir da mesma data.

De 15 de Abril de 2003:

Teresa de Jesus Iria Salvador Laureano, técnica superior de
1.a classe — nomeada definitivamente, mediante concurso, técnica
superior principal do quadro de pessoal não docente deste Instituto.
A nomeação produz efeitos a partir da data do despacho de auto-
rização, considerando-se exonerada da anterior categoria a partir
da mesma data.

De 18 de Abril de 2003:

Maria Manuela Martins Pinheiro de Magalhães — nomeada defini-
tivamente professora catedrática do grupo I de disciplinas — Méto-
dos Quantitativos — do quadro de pessoal docente deste Instituto,
mediante concurso. A nomeação produz efeitos a partir da data
do despacho de autorização, considerando-se exonerada da anterior
categoria a partir da mesma data.

De 23 de Abril de 2003:

António Sarmento Gomes Mota — nomeado provisoriamente, pelo
período de cinco anos, professor associado do grupo V de disci-
plinas — Finanças — do quadro de pessoal docente deste Instituto,
mediante concurso. A nomeação produz efeitos a partir da data
do despacho de autorização, considerando-se exonerado da anterior
categoria a partir da mesma data.

De 30 de Abril de 2003:

Ana Cristina Clara Aires Pais de Castro, técnica superior de
1.a classe — nomeada definitivamente, mediante concurso, técnica
superior principal do quadro de pessoal não docente deste Instituto.
A nomeação produz efeitos a partir da data do despacho de auto-
rização, considerando-se exonerada da anterior categoria a partir
da mesma data.

(Não carecem de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

11 de Junho de 2003. — O Presidente, João Ferreira de Almeida.

Rectificação n.o 1325/2003. — O despacho n.o 7261/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 88, de
14 de Abril de 2003, relativo ao mestrado em Antropologia, espe-
cialidade de Património e Identidades, foi publicado com inexactidões,
pelo que se publica de novo o anexo I do referido despacho, devi-
damente corrigido.

«ANEXO I

1 — Área científica do curso — Antropologia.
1.1 — Duração do curso:

Parte escolar — dois semestres lectivos;
Apresentação de dissertação original — dois semestres lectivos

após conclusão da parte escolar e frequência do seminário
de orientação.

1.2 — Número total de unidades de crédito necessárias à concessão
do grau — 16.

1.3 — Áreas científicas obrigatórias — 16 unidades de crédito.
2 — Plano de estudos:

Unidades
de

crédito

1.o semestre:

Territórios, Escalas e Metodologias da Pesquisa . . . . . . . . . . 2
Teorias, Problemas e Contornos da Antropologia . . . . . . . . . 2
Migrações, Etnicidade, Identidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Objectos, Paisagens e Construções do Local . . . . . . . . . . . . . 2

2.o semestre:

Matérias-Primas, Produtos, Tecnologia: Iniciação aos
Museus de Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Ritual, Performances e Identidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
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Unidades
de

crédito

Contextos e Práticas de Patrimónios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

3.o semestre:

Seminário de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 »

12 de Junho de 2003. — O Presidente, João de Freitas Ferreira de
Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Escola Superior de Enfermagem da Guarda

Aviso n.o 7535/2003 (2.a série). — 1 — Ao abrigo do artigo 14.o
dos Estatutos da Escola Superior de Enfermagem da Guarda, apro-
vados pelo Despacho Normativo n.o 66/99, de 30 de Novembro, publi-
cado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 279, de 30 de Novembro
de 1999, e na sequência de acto eleitoral, foi eleito presidente do
conselho directivo o professor-adjunto Abílio Madeira Figueiredo,
cuja acta foi homologada em 23 de Junho de 2003 pelo presidente
do Instituto Politécnico da Guarda.

2 — Em acto eleitoral realizado por corpos, foram também eleitos
para integrar o conselho directivo da Escola:

Maria José Martins Amaro Barata da Silva, professora-coorde-
nadora e vice-presidente;

Ezequiel Martins Carrondo, professor-adjunto e vice-presidente;
Maria Isabel de Almeida Cardoso André, representante do pes-

soal não docente;
Pedro Miguel Gonçalves Narciso, representante do corpo dis-

cente.

26 de Junho de 2003. — A Vice-Presidente do Conselho Directivo,
Deolinda Augusta de Castro.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.o 13 387/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 25 de Junho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico
de Leiria, foi autorizada a celebração dos seguintes contratos admi-
nistrativos de provimento, após concurso documental, como profes-
sores-adjuntos de nomeação provisória da Escola Superior de Tec-
nologia do Mar, deste Instituto, com efeitos a partir da publicação
do presente despacho e válidos pelo período de três anos:

Roberto Carlos Marçal Gamboa — área científica de Ciência dos
Materiais.

Teresa Margarida Lopes da Silva Mouga — área científica de Sis-
temática e Morfologia.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — O Presidente, Luciano Santos Rodrigues
de Almeida.

Rectificação n.o 1326/2003. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 137, de 16 de Junho de 2003, rec-
tifica-se que, no despacho (extracto) n.o 11 689/2003 (2.a série), onde
se lê «Sónia Pedro da Silva [. . . ] técnica superior de 2.a classe [. . . ]
com efeitos a partir da publicação do presente extracto.» deve ler-se
«Sónia Pedro da Silva [. . . ] técnica superior de 2.a classe [. . . ] com
efeitos a partir de 1 de Junho de 2003».

24 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, João Paulo dos Santos
Marques.

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Deliberação n.o 972/2003. — Delegação de competências. — Nos
termos dos artigos 27.o e 40.o da Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro,
dos artigos 7.o e 52.o dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Leiria, homologados pelo despacho n.o 5/97, publicado
na 2.a série do Diário da República, n.o 66, de 19 de Março de 1997,
com a alteração homologada pelo despacho n.o 22 741/2001, publicado
na 2.a série do Diário da República, n.o 259, de 8 de Novembro de

2001, dos artigos 4.o e 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho,
e dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Administrativo,
o conselho administrativo da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Leiria, em reunião de 27 de Maio de 2003, deliberou, por una-
nimidade, delegar no actual presidente do conselho directivo as seguin-
tes competências:

1) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens
e serviços até ao limite máximo de E 4987,98;

2) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento até ao
limite máximo de E 49 879,79.

O presidente do conselho directivo, nas suas faltas e impedimentos,
será substituído pelo vice-presidente designado nos termos do n.o 4
do artigo 39.o dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Leiria.

O presente despacho produz efeitos com a sua publicação no Diário
da República, considerando-se ratificados todos os actos praticados
pelo actual presidente do conselho directivo nas matérias delegadas
desde o início do mandato do conselho administrativo.

4 de Junho de 2003. — O Conselho Administrativo: Nuno André
Oliveira Mangas Pereira — Carlos Fernando Couceiro Sousa
Neves — Maria Teresa Freire Albuquerque Cecílio.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho (extracto) n.o 13 388/2003 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Junho de 2003 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa, foi autorizada a renovação tácita do contrato administrativo
de provimento, para exercer funções de equiparado a assistente do
2.o triénio além do quadro deste Instituto, por urgente conveniência
de serviço, por um biénio, com efeitos a partir de 28 de Outubro
de 2002 e até 27 de Outubro de 2004, celebrado com o mestre Álvaro
José Ribeiro Gonçalves. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho Directivo, Júlio
César Ferrolho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA SAÚDE DE LISBOA

Escola Superior de Enfermagem de Artur Ravara

Aviso n.o 7536/2003 (2.a série). — Concursos documentais para
professores-adjuntos (editais n.os 1594/2002, de 17 de Dezembro,
1595/2002, de 17 de Dezembro, e 1596/2002, de 17 de Dezembro). —
Para os devidos efeitos, faz-se público que, após audiência prévia
dos candidatos, em reunião extraordinária do conselho científico de
2 de Junho de 2003, foram homologadas as listas de classificação
final dos candidatos aos concursos documentais para professores-ad-
juntos na área de Ciências de Enfermagem, nas vertentes de Enfer-
magem de Saúde Pública/Comunitária, Enfermagem de Saúde Infantil
e Pediátrica e Enfermagem Médico-Cirúrgica.

As referidas listas encontram-se afixadas na vitrina desta Escola
a partir do dia da publicação do presente aviso no Diário da República.

11 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, Elisa
Maria Bernardo Garcia.

Despacho n.o 13 389/2003 (2.a série). — Por meu despacho de
6 de Junho de 2003, em substituição do presidente do conselho direc-
tivo e após aprovação do conselho científico em reunião extraordinária
de 28 de Abril de 2003:

António Jacinto Telo Major — autorizada a renovação da comissão
de serviço extraordinária, progredindo para a categoria de assistente
do 2.o triénio, escalão 1, índice 135, com efeitos remuneratórios
reportados a 1 de Maio de 2003.

6 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho Directivo, em
substituição, Elisa Maria Bernardo Garcia.
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INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Escola Superior de Enfermagem de Portalegre

Aviso n.o 7537/2003 (2.a série). — Por despacho da coordenadora
sub-regional de Portalegre da Administração Regional de Saúde do
Alentejo, foi autorizada a renovação da requisição, para o exercício
de funções docentes na Escola Superior de Enfermagem de Portalegre
do Instituto Politécnico de Portalegre, do enfermeiro especialista
António José Chaves de Miranda.

24 de Junho de 2003. — O Administrador, Joaquim António Bel-
chior Mourato.

Escola Superior de Educação

Aviso n.o 7538/2003 (2.a série). — Por despacho de 16 de Junho
de 2003 do presidente do Instituto Politécnico de Portalegre, proferido
ao abrigo da alínea i) do despacho n.o 6976/2003 (2.a série), publicado
no Diário da República, n.o 84, 2.a série, de 9 de Abril de 2003, e
de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 282/89, de 23 de Agosto,
foi concedida a equiparação a bolseiro fora do País, no período de
16 a 22 de Junho de 2003, à professora-adjunta Dr.a Isabel Lopes
Vila Maior, para defesa da tese de doutoramento na Universidade
de Rennes 2. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de
Oliveira.

Rectificação n.o 1327/2003. — Por ter saído com inexactidão o
anúncio publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 137 de 16 de
Junho de 2003, relativo ao aviso n.o 6809/2003 (2.a série), a que cor-
responde a autorização de provimento na categoria de técnico pro-
fissional de 2.a classe de Elsa Maria do Carmo Esteves, rectifica-se
que onde se lê «com efeitos a partir de 12 de Maio de 2002» deve
ler-se «com efeitos a partir de 12 de Maio de 2003».

23 de Junho de 2003. — O Administrador, Joaquim António Bel-
chior Mourato.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Estudos Industriais e de Gestão

Contrato (extracto) n.o 1011/2003:

Francisco José Gomes da Silva — celebrado contrato administrativo
de provimento como equiparado a professor-adjunto, auferindo o
vencimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, válido
por um ano, com efeitos a partir de 1 de Março de 2003.

9 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
de Oliveira.

Contrato (extracto) n.o 1012/2003:

Salvina Arminda Gonçalves de Sá — celebrado contrato administra-
tivo de provimento como equiparada a tempo parcial (50 %) aufe-
rindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva categoria,
com efeitos a partir de 1 de Março e validade até 30 de Setembro
de 2003.

9 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
de Oliveira.

Contrato (extracto) n.o 1013/2003:

Fernanda Amélia Fernandes Ferreira — celebrado contrato adminis-
trativo de provimento como equiparada a professora-adjunta, aufe-
rindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva categoria,
válido por um ano, com efeitos a partir de 1 de Março de 2003.

9 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
de Oliveira.

Contrato (extracto) n.o 1014/2003:

Maria Virgínia Gomes Custódio Moreira Teixeira da Mota — cele-
brado contrato administrativo de provimento como equiparada a
assistente, a tempo parcial (40%), auferindo o vencimento previsto

na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos a partir de
24 de Fevereiro e validade até 30 de Setembro de 2003.

9 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
de Oliveira.

Contrato (extracto) n.o 1015/2003:

Guilherme Nuno de Melo Fernandes da Fonseca — celebrado con-
trato administrativo de provimento como equiparado a assistente,
auferindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva cate-
goria, com efeito a partir de 17 de Fevereiro e validade até 30
de Setembro de 2003.

9 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, João António Rodrigues
de Oliveira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE TOMAR

Rectificação n.o 1328/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o despacho (extracto) n.o 4522/2003 (2.a série), no Diário
da República, 2.a série, n.o 56, de 7 de Março de 2003, rectifica-se
que onde se lê «Maria Helena Passos Rosa Lopes da Costa [. . . ]
da Escola Superior de Gestão de Tomar do Instituto Politécnico de
Tomar, com início em 1 de Janeiro de 2002» deve ler-se «Maria
Helena Passos Rosa Lopes da Costa [. . . ] da Escola Superior de
Gestão de Tomar do Instituto Politécnico de Tomar, com início em
1 de Janeiro de 2003».

16 de Junho de 2003. — O Vice-Presidente, Rui da Costa Marques
Sant’Ovaia.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Despacho n.o 13 390/2003 (2.a série). — Por despacho de 24 de
Junho de 2003 do vice-presidente do Instituto Politécnico de Viana
do Castelo, por subdelegação:

Mestre Mara do Carmo de Jesus Rocha, professora-adjunta da Escola
Superior de Enfermagem de Viana do Castelo, deste Instituto — au-
torizada a equiparação a bolseiro fora do País no período de 26 de
Junho a 2 de Julho de 2003.

25 de Junho de 2003. — O Administrador, Armando Faria Menezes.

CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, S. A.

Rectificação n.o 1329/2003. — Por ter sido publicado com ine-
xactidão o aviso n.o 5648/2003 (2.a série), no Diário da República,
2.a série, n.o 100, de 30 de Abril de 2003, a p. 6685, rectifica-se que
onde se lê «José Alberto Cabral Falcão Barbosa» deve ler-se «Jorge
Alberto Falcão Cabral Barbosa». (Isento de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

25 de Junho de 2003. — A Chefe de Divisão de Recursos Humanos,
Orminda Sucena.

HOSPITAL GARCIA DE ORTA, S. A.

Aviso n.o 7539/2003 (2.a série). — Lista de classificação
final. — Em cumprimento do preceituado no n.o 66, da secção VII,
da Portaria n.o 177//97, de 11 de Março, e do Regulamento dos Con-
cursos de Habilitação ao Grau de Consultor e de Provimento na
Categoria de Chefe de Serviço da Carreira Médica Hospitalar, faz-se
pública a lista de classificação final, homologada por deliberação do
conselho de administração de 18 de Junho de 2003, relativa ao con-
curso interno geral de aceso para a categoria de chefe de serviço
de neurocirurgia, para provimento de uma vaga, do quadro de pessoal
do Hospital Garcia de Orta, S. A., aberto pelo aviso n.o 34/2003
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 2, de 3
de Janeiro de 2003:

1.o Dr. Manuel João Ejarque da Cunha e Sá — 20 valores.

Nos termos do n.o 67, da secção VII, da portaria já referida, os
candidatos dispõem de 10 dias úteis contados a partir da presente
publicação para, querendo, interpor recurso hierárquico para o direc-
tor-geral do Departamento de Modernização e Recursos da Saúde,
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devendo as petições de recurso ser apresentadas no local onde foram
entregues os requerimentos das candidaturas.

23 de Junho de 2003. — Pelo Conselho de Administração, Paulo
Martins.

Deliberação n.o 973/2003. — Por deliberação do conselho de
administração em funções em 26 de Fevereiro de 1998, foi autorizada
a nomeação, por urgente conveniência de serviço, a partir de 1 de
Novembro de 1998 aos profissionais abaixo indicados, por força de
abertura de concurso interno geral de ingresso para a categoria de
enfermeiro, da carreira de enfermagem, do quadro de pessoal deste
Hospital, segundo o Decreto-Lei n.o 195/97, de 31 de Julho:

Isabel Assunção Raimundo Moreira.
Carla Cristina Correia da Silva.
Maria José Medeiros Figueira.

20 de Junho de 2003. — Pelo Conselho de Administração, Paulo
Martins.

Deliberação n.o 974/2003. — Por deliberações do conselho de
administração deste Hospital:

De 3 de Junho de 2003:

Constança Leonor Pestana de Gouvêa Pinto e Cruz, assistente even-
tual no Hospital Distrital de Torres Novas — nomeada definiti-
vamente, precedendo concurso interno geral de ingresso, assistente
de pediatria médica, com competência em neonatologia, da carreira
médica hospitalar, do quadro de pessoal do Hospital Garcia de
Orta, aprovado pela Portaria n.o 754/94, de 17 de Agosto, alterado
pela Portaria n.o 674/95, de 28 de Junho, pela Portaria n.o 988/2000,
de 14 de Outubro, e pela Portaria n.o 1374/2002, de 22 de Outubro,
em regime de trabalho de dedicação exclusiva (quarenta e duas
horas semanais), ficando exonerada do lugar anterior a partir da
data de aceitação do novo lugar.

De 11 de Junho de 2003:

Maria Margarida Gonçalves Pinto de Sousa Nunes — nomeada defi-
nitivamente, precedendo concurso interno geral de ingresso, assis-
tente de pediatria médica, da carreira médica hospitalar, do quadro
de pessoal do Hospital de Garcia de Orta, aprovado pela Portaria
n.o 754/94, de 17 de Agosto, alterado pela Portaria n.o 674/95, de
28 de Junho, pela Portaria n.o 988/2000, de 14 de Outubro, e pela
Portaria n.o 1374/2002, de 22 de Outubro, em regime de trabalho
de dedicação exclusiva (quarenta e duas horas semanais).

23 de Junho de 2003. — Pelo Conselho de Administração, Paulo
Martins.

HOSPITAL PEDRO HISPANO, S. A.

Deliberação n.o 975/2003. — Por deliberação de 4 de Junho de
2003 do conselho de administração deste Hospital:

Lina Rosa Gonçalves da Silva Santos, enfermeira graduada deste Hos-
pital — autorizada a exercer funções em regime de tempo parcial,
vinte horas semanais, de 3 de Março a 2 de Julho de 2003. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

17 de Junho de 2003. — A Administradora, Cristina Fiuza Branco.

Despacho n.o 13 391/2003 (2.a série). — Por meu despacho de
17 de Abril de 2003, foi prorrogado, por mais seis meses, a partir
das datas indicadas, o regime de horário acrescido, concedido ao pes-
soal de enfermagem abaixo referido:

1 de Julho de 2003:

Enfermeiras-chefes:

Isabel Maria Oliveira Silva.
Laurentina Silva Ferreira.

Enfermeiras especialistas:

Ana Paula Marques.
Cláudia Regima Rocha Ventura.
Fernanda Maria Jesus Mourão.
Isabel Margarida Matos Andrês.
Maria Nazaré Amado Lima Bessa.

Enfermeiros graduados:

Cândida Maria Caldas Silva.
Carla Maria Neves Costa Rodrigues.

Carla Marina Marrecas Tavares Beirão.
Cristina Maria Fonseca Ferreira Cancela Rodrigues.
Isabel Maria Mesquita Pinto Moura.
Manuel José Duarte Silva Lopes.
Manuela Fernanda Pereira Silva Mendes.
Manuela Luísa Sá Paiva Silva.
Susana Maria Rebelo Sousa Ferreira.

Enfermeira do nível 1:

Dorinda Helena Teixeira Godinho de Magalhães.

3 de Julho de 2003:

Enfermeira-chefe:

Luísa Maria Pires Cunha.

Enfermeiros graduados:

Ana Paula Oliveira Freire Escada Fonseca.
Anselmo Filipe Lopes Ferreira.
Artur Fernando Teixeira Correia.
Clara Filipa Pereira Faria.
José Henrique Jesus Ferreira Coimbra.
Lúcia Fátima Costa Ribas Teixeira.
Luís António Ferreira.
Manuel António Jesus Pinto Neves.
Maria Clotilde Pires Mata Martins.
Maria Emília Soares Pereira Leite Pinto Silva.
Maria Graça Dias Pereira Santos.
Maria Helena Silva Festas Maia.
Maria Rosa Sousa Carvalho.
Noémia de Fátima Anjos Soares.
Olga Natividade Silva Galhardo.

Enfermeiro do nível 1:

Vítor Manuel Costa Pereira Gomes.

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Junho de 2003. — A Administradora, Cristina Fiúza Branco.

HOSPITAL DE SANTA MARTA, S. A.

Aviso n.o 7540/2003 (2.a série). — Concurso institucional interno
geral de provimento para assistente de radiologia da carreira médica
hospitalar. — Devidamente homologada por deliberação do conselho
de administração do Hospital de Santa Marta, S. A., de 20 de Junho
de 2003, e após ter sido dado cumprimento ao disposto no artigo 100.o
e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, nos termos
do n.o 34 da secção VII da Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, torna-se
pública a lista de classificação final do concurso institucional interno
de provimento para a categoria de assistente de radiologia da carreira
médica hospitalar do quadro de pessoal do Hospital de Santa Marta,
S. A., aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 11, de 14 de Janeiro de 2003:

Valores

1.o Alexandra Maria de Mesquita Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,55
2.o Maria Tiago de Moura Leitão Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,10
3.o Ana Paula Moutinho Vasconcelos Nunes Peres . . . . . . . . . . 17,95
4.o Maria Cristiana Diogo Pinto Couceiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,95
5.o João Paulo do Nascimento Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,95
6.o Ana Sofia Marques de Brito Rosa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,30
7.o Pedro Sequeira de Sousa Bastos Aleixo . . . . . . . . . . . . . . . . 16

24 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Teresa Sustelo.

Deliberação n.o 976/2003. — Por deliberação do conselho de
administração do Hospital de Santa Marta, S. A., de 14 de Maio de
2003, foram autorizadas as prorrogações do regime de horário acres-
cido (quarenta e duas horas semanais) aos enfermeiros do quadro
deste Hospital abaixo indicados pelos períodos e datas adiante
indicados:

Mercedes Gallego Bilbao de Carvalho — 1 de Janeiro de 2003 — seis
meses.

Edite Pedro Nobre Diniz — 8 de Janeiro de 2003 — seis meses.
Isidro Francisco Lutas Faustino — 8 de Janeiro de 2003 — seis meses.
Ana Maria Mota Soares — 8 de Janeiro de 2003 — seis meses.
Maria Isabel Coelho Jorge — 8 de Janeiro de 2003 — seis meses.
Mónica Alexandra M. Pereira — 1 de Fevereiro de 2003 — seis meses.
Maria Clara Silva Vital — 21 de Fevereiro de 2003 — seis meses.
Mário Alberto Matos Duque — 1 de Março de 2003 — seis meses.
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Maria da Graça Silva Quaresma — 1 de Março de 2003 — seis meses.
Armandina Carmo Antunes Lopes — 10 de Março de 2003 — seis

meses.

3 de Junho de 2003. — A Presidente do Conselho de Administração,
Teresa Sustelo.

Despacho n.o 13 392/2003 (2.a série). — Por despachos vários
do conselho de administração do Hospital de Santa Marta, S. A.,
foram autorizadas as prorrogações do regime de horário acrescido
(quarenta e duas horas semanais) aos enfermeiros do quadro deste
Hospital abaixo indicados pelos períodos e datas adiante indicados:

Maria do Céu Onofre Pernas — 1 de Março de 2003 — dois meses.
Américo Jaime de Almeida — 4 de Março de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Ana Cristina Oliveira Pedrosa — 4 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Carla Sofia F. Ventura Mestre — 4 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Joaquim Luís Santos Lavado — 4 de Março de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Maria da Graça Velosa Vieira — 11 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Maria Isabel Miranda Pacheco — 11 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Carla Maria da Costa André — 22 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Clotilde Conceição Pires Bento — 22 de Março de 2003 — até 30

de Abril de 2003.
Deolinda Isabel Gomes Rosado — 22 de Março de 2003 — até 30

de Abril de 2003.
Irene Maria Santos Fonseca — 22 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Maria de Fátima Silva Caldas — 22 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Paula Cristina Rodrigues Malveiro — 22 de Março de 2003 — até 30

de Abril de 2003.
Raquel Inácio Guerra Fragata — 22 de Março de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Raquel Margarida G. Alves — 22 de Março de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.

29 de Março de 2003. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Teresa Sustelo.

Despacho n.o 13 393/2003 (2.a série). — Por despachos vários
do conselho de administração do Hospital de Santa Marta, S. A.,
foram autorizadas as prorrogações do regime de horário acrescido
(quarenta e duas horas semanais) aos enfermeiros do quadro deste
Hospital abaixo indicados pelos períodos e datas adiante indicados:

Ana Paula Almeida Gamboa — 1 de Janeiro de 2003 — quatro meses.
Maria Domingas C. Costa — 1 de Janeiro de 2003 — quatro meses.
Alzira Marques Teixeira Ribeiro Gomes — 8 de Janeiro de 2003 — até

30 de Abril de 2003.
Viriato Ribeiro Pataco — 9 de Janeiro de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Maria de Jesus Cravinho Falcão — 19 de Janeiro de 2003 — até 30

de Abril de 2003.
Denis Ribeiro Gomes — 21 de Janeiro de 2003 — até 31 de Março

de 2003.
Irene Silva Rosa Cardoso — 26 de Janeiro de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Maria Vitória Mendes — 26 de Janeiro de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Manuel João Fernandes — 26 de Janeiro de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Lina Maria Rato Pires Barreto Aleixo — 26 de Janeiro de 2003 — até

30 de Abril de 2003.
Maria da Conceição Tavares Alves — 27 de Janeiro de 2003 — até

30 de Abril de 2003.
Carla Rodrigues Costa — 27 de Janeiro de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.

28 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Teresa Sustelo.

Despacho n.o 13 394/2003 (2.a série). — Por despachos do con-
selho de administração do Hospital de Santa Marta, S. A., foram auto-
rizadas as prorrogações do regime de horário acrescido (quarenta

e duas horas semanais) aos enfermeiros do quadro deste Hospital
abaixo indicados pelos períodos e datas adiante indicados:

De 28 de Fevereiro de 2003:

José Paiva Leitão — 1 de Abril de 2003 — um mês.

De 7 de Março de 2003:

Mafalda Cristina Costa Selas — 1 de Abril de 2003 — até 30 de Abril
de 2003.

Elsa Cristina Piloto — 2 de Abril de 2003 — até 30 de Abril de 2003.
Olga Maria Rosa Pacheco — 2 de Abril de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Sandrina Alves Dias Silva — 2 de Abril de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.

29 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho de Administração,
Teresa Sustelo.

Despacho n.o 13 395/2003 (2.a série). — Por despachos vários
do conselho de administração do Hospital de Santa Marta, S. A.,
foram autorizadas as prorrogações do regime de horário acrescido
(quarenta e duas horas semanais) aos enfermeiros do quadro deste
Hospital abaixo indicados pelos períodos e datas adiante indicados:

Deolinda Santos Costa — 3 de Fevereiro de 2003 — até 30 de Abril
de 2003.

José Elias Azevedo Santos — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Delmira Maria Morais Pombo — 1 de Fevereiro de 2003 — até

três meses.
Neuza Cristina Moura Reis — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Mar ia Teresa Fi l ipe dos Santos — 1 de Fevere i ro de

2003 — três meses.
Francisco José da Silva Jorge — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Rita Sara Gomes Barbosa — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Bruno Miguel Mestrinho — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Lúcio Lara Almeida Silva — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Mário Jorge Bandeira Barral — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Hugo Daniel L. Pereira — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Susana Patrícia V. Silva — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Luís Miguel Leitão Marques — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Sofia Isabel M. Esteves Lopes — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Vanda Maria Garcia Gomes — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Sandra Teresa Lopes do Rosário — 1 de Fevereiro de

2003 — três meses.
Sónia Sofia Poeiras Carlos — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.

29 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho de Administração,
Teresa Sustelo.

Despacho n.o 13 396/2003 (2.a série). — Por despachos vários
do conselho de administração do Hospital de Santa Marta, S. A.,
foram autorizadas as prorrogações do regime de horário acrescido
(quarenta e duas horas semanais) aos enfermeiros do quadro deste
Hospital abaixo indicados pelos períodos e datas adiante indicados:

Ana Cristina Fonseca Poiares — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Alzira Maria Santos Cabral — 3 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Maria Teresa Leça Ramada — 2 de Fevereiro de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Rosa Maria Amaro de Matos — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.
Maria Isabel Rodrigues Neves — 18 de Fevereiro de 2003 — três

meses.
Maria Isabel Colaço Silva — 18 de Fevereiro de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Maria Benedita Pimentel — 12 de Fevereiro de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
José Roberto M. Gonçalves — 18 de Fevereiro de 2003 — até 30 de

Abril de 2003.
Ana Maria Mendes — 12 de Fevereiro de 2003 — até 30 de Abril

de 2003.
Sónia Sofia Poeiras Carlos — 1 de Fevereiro de 2003 — três meses.

29 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho de Administração,
Teresa Sustelo.

Despacho n.o 13 397/2003 (2.a série). — Por despacho do con-
selho de administração do Hospital de Santa Marta, S. A., de 7 de
Março de 2003, foram autorizadas as prorrogações do regime de horá-
rio acrescido (quarenta e duas horas semanais) aos enfermeiros do
quadro deste Hospital abaixo indicados pelos períodos e datas adiante
indicados:

Maria Lucília Cardoso P. de Matos — 1 de Abril de 2003 — seis meses.
Susana Maria Vieira Ramos — 2 de Abril de 2003 — seis meses.
Paula Maria Pereira Santos — 6 de Abril de 2003 — seis meses.
Marília de Fátima Santos Feteira — 12 de Abril de 2003 — seis meses.
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Lucinda Maria Valério Pacheco — 1 de Maio de 2003 — seis meses.
João Luís Brito Lobato — 1 de Maio de 2003 — seis meses.
Anabela David Madaleno — 13 de Maio de 2003 — seis meses.

30 de Maio de 2003. — A Presidente do Conselho de Administração,
Teresa Sustelo.

HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, S. A.

Deliberação (extracto) n.o 977/2003. — Por deliberação do con-
selho de administração do Hospital de Santo André, S. A., de 12
de Junho de 2003:

Donzília Maria Santos Guerra, auxiliar de acção médica deste Hos-
pital — autorizada a licença sem vencimento de longa duração,
ao abrigo do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com efeitos a partir de 13 de Junho de 2003. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Junho de 2003. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

HOSPITAL DE SÃO FRANCISCO XAVIER, S. A.

Aviso n.o 7541/2003 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração deste Hospital de 26 de Junho de 2003:

Fátima Soares dos Santos Pereira, Sara Mafalda Caseiro Caldas e
Ana Luísa de Almeida Lima Gomes Bernardo Gonçalves — nomea-
das definitivamente enfermeiras graduadas, precedendo concurso
de enfermeiros do nível I, da carreira de enfermagem, do quadro
de pessoal deste Hospital, ficando exoneradas das anteriores fun-
ções, com efeitos reportados a 1 de Julho de 2003, nos termos
do n.o 1 do artigo 127.o e da alínea a) do n.o 2 do artigo 128.o
do Código do Procedimento Administrativo. (Isento de fiscalização
do Tribunal de Contas.)

26 de Junho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
António Teixeira.

Aviso n.o 7542/2003 (2.a série). — Por deliberação do conselho
de administração deste Hospital de 26 de Junho de 2003:

Sónia Marisa Morais Girão — nomeada definitivamente, precedendo
concurso, enfermeira graduada, da carreira de enfermagem, do qua-
dro de pessoal deste Hospital, ficando exonerada das anteriores
funções, com efeitos da publicação do presente aviso no Diário
da República. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas.)

26 de Junho de 2003. — O Vogal do Conselho de Administração,
António Teixeira.

HOSPITAL SÃO JOÃO DE DEUS, S. A.

Aviso n.o 7543/2003 (2.a série). — Homologada por despacho
do conselho de administração de 16 de Junho de 2003, após cum-
primento do disposto nos artigos 100.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se pública a lista de classificação
final dos candidatos admitidos ao concurso interno geral de ingressos
para provimento de seis lugares na categoria de enfermeiro (nível 1),
da carreira de enfermagem, aberto pelo aviso n.o 13 670/2002
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 299, de
27 de Dezembro de 2002, a pp. 21 059 e 21 060:

Classificação
final

(valores)

1.o Alexandrina Maria Borges Carneiro Oliveira . . . . . . . . . . 17,50
2.o Pedro Raul Neves Mota da Silva — i) . . . . . . . . . . . . . . . . 17,08
3.o Honório Cláudio Moreira de Faria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,08
4.o Maria Conceição Barros Salazar Coimbra . . . . . . . . . . . . 16,83
5.o Maria do Céu Araújo Morais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,42
6.o Maria Teresa Morais Costa — b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25
7.o Pedro Miguel Gomes Pereira Correia . . . . . . . . . . . . . . . . 16,25
8.o Carla Sofia Carvalho Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,58
9.o Sónia Manuela Duarte Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,42
10.o Teresa Mariana Silva Pinheiro — b) . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
11.o Sandra Cristina Campos da Costa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,25
12.o Susana Maria Ferreira Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,92
13.o Dulce Alexandra da Silva Oliveira — b) . . . . . . . . . . . . . 14,75
14.o Liliana Georgete Sousa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,75
15.o Eliana Cristina Freitas da Silva — f) . . . . . . . . . . . . . . . . 14,58
16.o Carla Alexandra Faria de Miranda — g) . . . . . . . . . . . . . 14,58
17.o Anabela Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,58
18.o Marisa Dias Ribeiro — b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,42

19.o Susana Maria Leite Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,42
20.o Anabela Aguiar Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,75
21.o Ana Cláudia da Costa Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,58
22.o Cláudia Maria Ribeiro Fernandes — f) . . . . . . . . . . . . . . 13,08
23.o Marco Filipe Esperança Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,08
24.o Ilídia Maria Pereira Garcia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,00
25.o Alexandra Cristina Pinheiro Marques — f) . . . . . . . . . . 12,92
26.o António Miguel Pereira Henriques . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,92
27.o Catarina Maria Martins Cavalheiro — f) . . . . . . . . . . . . 12,75
28.o Alexandre José Oliveira Gomes — h) . . . . . . . . . . . . . . . 12,75
29.o Paula Manuela Abreu Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,75
30.o Télio do Espírito Santo Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,42
31.o Rui Filipe Barge Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,08
32.o Ana Isabel Felgueiras da Cunha Pereira . . . . . . . . . . . . . 11,92

Critérios de desempate:

a) Candidatos detentores da categoria de enfermeiro;
b) Candidatos que desempenham funções no Hospital de São

João Deus — Vila Nova de Famalicão;
c) Maior nota de curso de bacharelato de Enfermagem;
d) Ter trabalhado na instituição;
e) Ter efectuado estágio na instituição;
f) Estar habilitado com o curso de formadores;
g) Ter formação na área de informática;
h) Melhor nota do curso complemento em Enfermagem;
i) Ter participado na organização de eventos.

Da homologação cabe recurso no prazo de 10 dias a contar da
data da publicação deste aviso no Diário da República.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração José Alberto Peixoto.

Aviso n.o 7544/2003 (2.a série). — Homologada por despacho
do conselho de administração de 16 de Junho de 2003, após cum-
primento do disposto nos artigos 100.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo, torna-se pública a lista de classificação
final dos candidatos admitidos ao concurso interno geral de acesso
para provimento de dois lugares vagos de enfermeiro especialista,
nível 2, na área de enfermagem médico-cirúrgica, aberto pelo aviso
n.o 13 707/2002 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 301, de 30 de Dezembro de 2002, a pp. 21 122 e 21 123:

Valores

1.o Maria Clara de Oliveira Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,79
2.o Helena Maria da Costa Fernandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,60
3.o Ana Maria Magalhães da Mota Rocha . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,50
4.o Paula Cristina Pelicano Alves Rodrigues da Silva . . . . . . . . 14,25
5.o Maria Olívia Dias Peixoto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,02
6.o Maria Amélia Nogueira Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,38
7.o Diodoro Neto Pino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13,35
8.o Paula do Carmo Afonso Fernandes Miguel . . . . . . . . . . . . . 13,30

Da homologação cabe recurso no prazo de 10 dias a contar da
data da publicação deste aviso no Diário da República.

18 de Junho de 2003. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, José Alberto Peixoto.

HOSPITAL DE SÃO TEOTÓNIO, S. A.

Deliberação n.o 978/2003. — Por deliberação do conselho de
administração do Hospital de São Teotónio, S. A., de 18 de Junho
de 2003:

Luís Filipe Ferreira José, Elisabete Maria Ferreira Alves e Álvaro
Agostinho Gomes dos Santos — nomeados, precedendo concurso,
técnicos profissionais principais da carreira de secretário de serviços
de saúde do quadro de pessoal do Hospital de São Teotónio, S. A.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

23 de Junho de 2003. — O Chefe de Repartição de Pessoal, António
Martins da Silva.

REFER — REDE FERROVIÁRIA NACIONAL, E. P.

Listagem n.o 190/2003. — Para cumprimento do disposto no
artigo 275.o, «Publicação de adjudicações», do Decreto-Lei n.o 59/99,
de 2 de Março, vem a REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P.,
como entidade adjudicante de obras públicas, publicar na 2.a série
do Diário da República a lista de todas as adjudicações efectuadas
nos anos de 1999, 2000 e 2001.

2 de Junho de 2003. — O Conselho de Administração: (Assinaturas
ilegíveis.)
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1 Ver condições em http://www.incm.pt/servlets/buscas.
2 Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO
1 — Os preços dos contratos de assinaturas do Diário da República em suporte de papel variam de acordo com a data da subscrição

e 31 de Dezembro, pelo que deverá contactar as livrarias da INCM ou a Secção de Assinaturas (v. n.o 5). A INCM não se obriga
a fornecer os números anteriormente publicados.

2 — Não serão aceites pedidos de anulação de contratos de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações
da responsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de contrato de assinatura que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos
que tenha com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de contratos de assinaturas, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas livrarias.
5 — Toda a correspondência sobre contratos de assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa (fax: 213945750; e-mail: assinaturas.dr@incm.pt).

Preços para 2003
(Em euros)

BUSCAS/MENSAGENS (IVA 19 %)1

E-mail 50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
E-mail 250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45
E-mail 500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
E-mail 1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
E-mail+50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
E-mail+250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
E-mail+500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145
E-mail+1000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260

ACTOS SOCIETÁRIOS (IVA 19 %)

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
250 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
500 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
Número de acessos ilimitados até 31-12 . . . 550

CD-ROM 1.a série (IVA 19 %)

Assinante papel 2 Não assinante papel

Assinatura CD mensal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 223

CD histórico (1970-2001) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 615 715

CD histórico (1970-1979) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico (1980-1989) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico (1990-1999) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230 255

CD histórico avulso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 68,50 68,50

INTERNET (IVA 19 %)

1.a, 2.a e 3.a séries (concursos públicos) Preços por série

100 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120
200 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215
300 acessos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 290

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa

DIÁRIO DA REPÚBLICA
Depósito legal n.o 8815/85

ISSN 0870-9963

AVISO
Por ordem superior e para constar, comunica-se

que não serão aceites quaisquer originais destina-
dos ao Diário da República desde que não tragam
aposta a competente ordem de publicação, assinada
e autenticada com selo branco.

Os prazos para reclamação de faltas do Diário da
República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.

PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)

G 4,79

Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50

INCM

IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telef. 21 711 11 25 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64


